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ATOS DA CVI
PORTARIA Nº 232/2024

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR ÉVERTON DA VEIGA, matrícula nº 3991, do cargo de provimento 
em comissão de “Diretor de Atendimento à Cidadania”, nível AS2, a contar de 15 de 
outubro de 2024.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 11 de outubro de 2024.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 233/2024

EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR DANIELE ARAÚJO AMÂNCIO, matrícula nº 3990, do cargo de pro-
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vimento em comissão de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B, a contar 
de 15 de outubro de 2024.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 11 de outubro de 2024.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 234/2024

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

  Art. 1º NOMEAR SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, para o cargo de 
provimento em comissão de “Diretor de Atendimento à Cidadania”, nível AS2.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 11 de outubro de 2024.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 235/2024

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

  Art. 1º NOMEAR DIEGO APARECIDO AMÂNCIO, para o cargo de provimento 
em comissão de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 11 de outubro de 2024.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Câmara de Vereadores de Itajaí 

                               Presidência 
 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada – Itajaí/SC -  CEP: 88.307-303 – Fone: (47) 3344-7100 
Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
Adjudico e homologo os atos praticados pela Pregoeira, quanto ao Processo 
Licitatório nº 21/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 11/2024, cujo objeto 
consiste no “Contratação de empresa no ramo jornalístico para divulgação dos atos 
oficiais da Câmara de Vereadores de Itajaí – CVI, em jornal eletrônico de grande 
circulação regional e/ou estadual, através do Sistema de Registro de Preços – SRP.”, em 
favor da empresa a seguir indicada, para que produzam os efeitos legais nos termos do 
inciso IV do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021: 
 
 

V&T MÍDIA ON LINE LTDA. 
(CNPJ nº 08.950.853/0001-04) 

Item Qtde. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário  

Valor Total 
Mensal 

01 178,5 Centímetro/ 
coluna 

Serviço de divulgação de avisos de licitação e demais 
atos, em consonância com o que dispões o §1º do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

R$ 1,70 R$ 303,45 

Valor total registrado (ANUAL) R$ 303,45 
 

 
 

Itajaí (SC), 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Ver. MARCELO WERNER 

PRESIDENTE 
Câmara de Vereadores de Itajaí 
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Itajaí (SC), 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Ver. MARCELO WERNER 

PRESIDENTE 
Câmara de Vereadores de Itajaí 

 

 

PORTARIA Nº 236/2024

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
ao servidor TIAGO DE OLIVEIRA CESA, matrícula nº 125, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Assessor Legislativo”, no dia 25.09.2024, conforme Comuni-
cado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de outubro de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº F3E161F46B1584082A4ABF59085BC263371A65CB

UASG nº 926851 – Processo PNCP nº 90027/2024

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo 
nº 713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberto o Pro-
cesso Licitatório nº 27/2024, na modalidade “Pregão” sob a forma “Eletrônica” nº 
17/2024”, do tipo “menor preço global”, destinado ao recebimento de propostas para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de LIMPEZA e MA-
NUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA e CORRETIVA de Usina Fotovoltáica 
de 16840kWp, com 526 (quinhentos e vinte e seis) módulos fotovoltáicos instalados 
no telhado e estacionamento do edifício da Câmara de Vereadores de Itajaí. Poderão 
participar do certame interessados que estiverem previamente credenciados no Siste-
ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital confe-
rido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil até as 09h00 do 
dia 05/11/2024. A íntegra do Edital encontra-se igualmente à disposição no site da 
Câmara de Vereadores de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 16 de outubro de 2024.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 33/2024
Contratada: Ribeiro Apoio Administrativo e Comércio Ltda. (CNPJ: 
25.040.889/0001-61)

Única Sócia: Luciana Ribeiro dos Santos
             		
Objeto: “Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de terminal de au-
toatendimento touch screen com sistema de geração de senhas, impressora e suporte 
técnico, conforme condições e quantidades estabelecidas no Termo de Referência”.

Valor total: R$ 15.779,00 (quinze mil setecentos e setenta e nove reais).
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Prazo de vigência: 15 (quinze) meses.
Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 14.133/2021.
Data de assinatura: 04/10/2024.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 09/2021 – Sexto Termo Aditivo 
Contratada: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 
79.391.157/0001-45)
Sócios: Josiane Rode Goetten de Lima
              Jorge Vladimir de Barros
Objeto: Prorrogação de prazo do Contrato de prestação de serviços de conservação e 
manutenção predial corretiva, nas instalações do prédio da Câmara de Vereadores de 
Itajaí.

Valor total: R$ 133.502,16 (cento e três mil, quinhentos e dois reais e dezesseis 
centavos).
Vigência: até 21.10.2025
Funcionários Contratados: Oficial de Manutenção Predial – 02 (dois) postos

Fundamento legal: Cláusula Terceira do Contrato e art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

Data de assinatura: 14/10/2024.

REGINA RUSSI DA SILVA
Diretora de Licitações, Contratos e Compras Interina

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 24/2023 – Primeiro Termo Aditivo 
Contratada:	 TÁTTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA.
	 (CNPJ: 05.432.749/0001-69)
Sócios: Franciele Chiapetti
              Sophia Chiapetti da Cunha

Objeto: Prorrogação do contrato de Prestação de serviços de publicidade, compreen-
dendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo 
estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, interme-
diação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos 
e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e 
ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de 
informar o público em geral.
Valor total do Termo Aditivo: R$ 1.500,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
Vigência: 22/10/2024 até 21/10/2025.
Fundamento legal:	 Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula Sexta 
do instrumento contratual.
Data de assinatura: 14/10/2024.

REGINA RUSSI DA SILVA
Diretora de Licitações, Contratos e Compras Interina

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ - FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 

CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DE ITAJAÍ CARLINHOS NIEHUES | EDITAL Nº 12/2024 
 

EDITAL DE ABERTURA DE VAGAS PARA INGRESSO DE ALUNOS NO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DE 
ITAJAÍ CARLINHOS NIEHUES – PROCESSO SELETIVO 2025 

 
1. ABERTURA 
1.1 A Prefeitura de Itajaí e a Fundação Cultural de Itajaí tornam pública a abertura de inscrição ao Processo 
Seletivo 2025 para ingresso de alunos no Conservatório de Música de Itajaí Carlinhos Niehues, conforme Lei 
Municipal n°4.829 de 20/06/2007, para o ano letivo de 2025. 
 
2. PÚBLICO-ALVO E CURSOS OFERECIDOS 
2.1 Músicos que atendam aos pré-requisitos de conhecimento básico mínimo em teoria musical e em seu 
instrumento, conforme descritos no presente edital no item 5.1.  
2.2 O Conservatório de Música Popular de Itajaí Carlinhos Niehues oferece cursos para os seguintes 
instrumentos: acordeon, bateria, canto, clarinete, contrabaixo acústico, contrabaixo elétrico, flauta 
transversal, guitarra, percussão, piano, saxofone, trombone, trompete, violão, viola de arco, violino e 
violoncelo, proporcionando habilitação e qualificação profissional, por meio de uma matriz curricular própria 
composta por disciplinas agrupadas em seis semestres (três anos), de acordo com o projeto pedagógico 
aprovado, disponível no link: https://conservatorio.itajai.sc.gov.br/projeto-pedagogico 

  
3. INSCRIÇÃO 
 
3.1 - Critérios 
3.1.1 Será aceita somente 01 (uma) inscrição por candidato. Em caso de duplicidade de inscrição será 
considerada a última inscrição cadastrada observando dia e horário e o prazo limite para a inscrição.  
3.1.2 Não serão aceitas inscrições de candidatos que já são alunos do Conservatório. 
3.1.3 Não serão aceitas inscrições de ex-alunos do Conservatório que anularam sua matrícula por falta ou 
desistência sem aviso prévio, dentro do período que ele estaria frequentando o curso. Casos excepcionais 
poderão ser analisados pela direção e pelo conselho deliberativo do conservatório mediante requerimento no 
endereço https://conservatorio.itajai.sc.gov.br/requerimentos 
 
3.2 Efetivação 
 
3.2.1 Para realizar a inscrição e participar do Processo Seletivo 2025 o candidato deverá 
preencher a ficha de inscrição online disponível na página 
https://conservatorio.itajai.sc.gov.br/processo-seletivo ou QR Code ao lado.  
Ao término da inscrição o candidato receberá a confirmação via e-mail cadastrado.   
 
 
3.2.2 O candidato que esteja em fase de conclusão do ensino fundamental, deverá apresentar Certificado de 
Conclusão atestando tal condição no ato da matrícula, se aprovado neste processo seletivo, em caso de não 
apresentação da documentação necessária, dar-se-á a chamada ao candidato subsequente.  
3.2.4 O candidato menor de 18 anos deverá apresentar autorização dos pais ou responsáveis para participar 
deste processo seletivo por meio de anexo de documento (conforme modelo disponibilizado) na ficha de inscrição 
online. 
3.2.5 A publicação das inscrições deferidas e a convocatória para a realização da Prova Teórica será no dia 
25/11/2024. 
 
 

 
3.2 – Período de inscrições 
3.2.1 As inscrições serão recebidas até 20/11/2023, a qualquer horário, via preenchimento de ficha de inscrição 
online disponível em http://conservatorio.itajai.sc.gov.br/inscricao-2024 conforme orientações no item 3.1. Em 
hipótese alguma, será efetivada inscrição com data posterior ao dia 20/11/2024. 
 
3.3 - Candidato com necessidades especiais 
3.3.1 O candidato que possuir necessidades especiais e que necessitar de atendimento diferenciado para 
realização das provas deverá declarar tal condição na ficha de inscrição online. Conforme o disposto no Art. 27 do 
Decreto nº 3298/99, serão providenciadas adaptações e os apoios necessários para a realização das Provas, 
conforme as características de sua necessidade. 
 
3.5 - Correção nos dados cadastrais 
3.5.1 A correção nos dados cadastrais deverá ser solicitada em caso de aprovação, no momento da matrícula. 
 
4. VAGAS 
4.1 São oferecidas 09 (nove) vagas para cada um dos cursos, dividido em três vagas por turno.  
4.2 As vagas serão preenchidas pelos candidatos que obtiverem a melhor nota na prova prática, conforme o item 
5.1, de acordo com o turno escolhido de cada candidato.  
4.2.1 O turno é escolhido pelo candidato na hora da inscrição do processo seletivo e não será permitida troca de 
turno posteriormente. Casos excepcionais serão analisados pela direção do Conservatório. 
4.1.2 Em casos de desistência da vaga, remanejamento, abandono ou que se enquadrem nos itens 4.1.3 e 9.2.2 
serão chamados os candidatos suplentes obedecendo à ordem da classificação geral para cada curso e turno. 
4.1.3 O aluno aprovado neste processo seletivo, depois de matriculado, deverá comparecer às aulas nas duas 
primeiras semanas do primeiro semestre letivo, e em caso de não comparecimento, sem justificava 
antecipadamente comprovada, perderá o direito à vaga, e abrir-se-á chamada do aluno suplente neste processo 
seletivo. 
4.1.4 Consideram-se para efeito de justificativa do item 4.1.3 os seguintes casos:  

I – Incapacidade física por doença ou acidente; 
II – Participação em atividades artísticas; 
III – Falecimento na família (em até segundo grau); 
IV – Casamento do candidato; 
V – Motivos de força maior, a serem analisados pelo conselho pedagógico. 

4.1.4 Este edital reserva 1/3 das vagas por turno e por curso para moradores do município de Itajaí, que tenham 
sido considerados aptos com base em sua nota final no processo seletivo conforme os itens 5.1.1 e 5.1.2, vide 
art. 1° da Lei Municipal n. 4.829/2007. 
 

QUADRO DE VAGAS 
CURSO TUNO VAGAS TURNO VAGAS TURNO VAGAS VAGAS 

ACORDEON Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
BATERIA Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CANTO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CLARINETE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CONTRABAIXO ACÚSTICO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CONTRABAIXO ELÉTRICO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
FLAUTA TRANSVERSAL Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
GUITARRA Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
PERCUSSÃO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
PIANO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
SAXOFONE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
TROMBONE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
TROMPETE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 



Página         - Ano XXII - Edição Extra Nº 2863 - 16 de outubro de 20245

 
VIOLÃO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
VIOLA DE ARCO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
VIOLINO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
VIOLONCELO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
       Total de 

vagas = 
153 

 
 
5. DAS PROVAS 
5.1 As avaliações deste processo seletivo acontecerão em 02 (duas) etapas eliminatórias, e constitui-se de 02 
(duas) provas, prova escrita de Teoria Musical e Prova Prática. 
 
5.1.1 Prova escrita de Teoria Musical 
5.1.1.1 Na prova de teoria musical o candidato será avaliado quanto a conhecimentos sobre conceitos básicos da 
música e a aplicação desses conceitos.  
5.1.1.2 A prova de teoria musical abrange os seguintes conteúdos: leitura nas claves de sol e fá; valores rítmicos 
(figuras e pausas); regras de notação e grafia musical; compassos simples e compostos; unidades de tempo e de 
compasso; escalas: maior e menor; ciclo de quintas; escalas relativas; intervalos; inversão de intervalos; tríades; 
sinais de andamento, dinâmica e expressão; sinais de repetição. 
5.1.1.3 A prova de teoria musical é uma avaliação teórica escrita com pontuação de 0 a 10,0 
5.1.1.4 A nota mínima exigida na prova de teoria musical é 6,0. Somente estarão aptos a realizar a segunda etapa 
do processo seletivo, que é a Prova Prática, os que obtiverem a nota mínima exigida. Os candidatos que não 
obtiverem a nota mínima exigida na prova de teoria musical serão automaticamente eliminados deste processo 
seletivo.  
 
5.1.2 Prova Prática  
5.1.2.1 A prova prática deverá ser executada no instrumento ou voz, conforme inscrição, na qual será avaliado o 
desempenho técnico-interpretativo do candidato, devendo este apresentar: 

a) Uma peça de livre escolha com duração máxima de 3 (três) minutos;  
b) Uma peça de confronto1 que será disponibilizada até o dia 14/10/2024; 
c) Leitura à primeira vista de partitura para instrumentos melódicos (sax, flauta, trombone, trompete, viola, 
violino e violoncelo) e rítmicos (Bateria e Percussão); leitura de partituras e cifras para instrumentos 
harmônicos (violão, guitarra, piano, contrabaixo acústico e elétrico e acordeon); Solfejo melódico para 
candidatos ao curso de canto; 

5.1.2.2 É de responsabilidade do candidato, para realização da Prova Prática providenciar tanto o instrumento 
(exceto piano e bateria) quanto o acompanhador (no caso do canto), ou acompanhar a si mesmo, se for o caso. 
5.1.2.3 A prova prática é uma avaliação com pontuação de 0 a 10,0 
5.1.2.4 A nota mínima exigida na prova prática é 6,0. Os candidatos que não obtiverem a nota mínima exigida na 
prova prática serão automaticamente eliminados deste processo seletivo.  
5.1.2.5 A nota da prova prática será obtida através da média aritmética entre as notas atribuídas para cada etapa 

do item 5.1.2.1; 
5.1.3 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

a) Deixar de realizar qualquer uma das provas; 
b) Não atingir nota mínima igual a 6,0 na prova de teoria musical e prova prática; 
c) Não comparecer ao horário marcado para realização das provas; 
d) Não apresentar documento de identificação no dia das provas; 

5.1.4 A ordem de classificação final será exclusivamente pela nota da prova prática; 

 
1 Peça de Confronto: Peça divulgada dentro do prazo do processo seletivo, para que os candidatos executem uma peça de mesmo nível e 
em iguais condições, a fim de avaliar seus conhecimentos práticos quanto à execução instrumental ou vocal;  

 
5.2 - Indicação da data, local e horário das Provas 
5.2.1 A Prova Teórica será realizada no dia 01 de dezembro de 2024, domingo, das 9h30 às 11h30, na Escola 
de Ensino Médio Victor Meirelles, localizada na Rua Gil Stein Ferreira, 318, Centro, Itajaí, SC, CEP 88301-210. 
5.2.2 As Provas Práticas serão realizadas durante os dias 09, 10 e 11 de dezembro de 2024. O local e o horário 
específico da cada prova prática será divulgado no dia 04/12/2024, baseado cronograma de horários para cada 
instrumento elencados no item 5.2.3.  
5.2.3 Cada candidato realizará a Prova Prática no respectivo turno de inscrição neste processo seletivo conforme 
cronograma abaixo: 
 

Cronograma de Aplicação de Provas Práticas Processo Seletivo 2025 Conservatório de Música de Itajaí 
 09 de dezembro – 

segunda-feira 
10 de dezembro –  

terça-feira 
11 de dezembro - 

quarta-feira 
Matutino 
(a partir das 8h – o horário 
individual de cada candidato 
será divulgado no dia 
04/12/2024) 

Canto, bateria, percussão, 
contrabaixo elétrico, 
contrabaixo acústico. 

viola, violino, 

Guitarra, violão, Piano,  

Guitarra, Acordeon,  
Saxofone, Trombone, 

Flauta, Trompete e 
Clarinete, violoncelo 

Vespertino 
(a partir das 13h30 – o horário 
individual de cada candidato 
será divulgado no dia 
04/12/2024) 

Canto, bateria, percussão, 
contrabaixo elétrico, 
contrabaixo acústico. 

viola, violino, 

Guitarra, Violão, Piano, 

Guitarra, Acordeon, 
Saxofone, Trombone, 

Flauta, Trompete e 
Clarinete, violoncelo,  

Noturno 
(a partir das 18h30 – o horário 
individual de cada candidato 
será divulgado no dia 
04/12/2024) 

Canto, bateria, percussão, 
contrabaixo elétrico, 
contrabaixo acústico, 

viola, violino, 

Guitarra, Violão, Piano, 

Guitarra, Acordeon, 
Saxofone, Trombone, 

Flauta, Trompete e 
Clarinete, violoncelo,  

 
5.3 Calendário de provas e instruções 

Data Horário Provas Duração 

01/12/2024 09h30 às 
11h30 

PROVA DE TEORIA MUSICAL 
Escola de Ensino Médio Victor Meirelles –  

Rua Gil Stein Ferreira, 318, Centro, Itajaí, SC, CEP 88301-210. 
2h 

conforme 
item 5.2.3 

conforme 
item 5.2.3 

PROVA PRÁTICA 
LOCAL SERÁ DIVULGADO NO DIA 04/12/2024 15 min 

 
5.3.1 Desde já ficam os candidatos convocados a comparecer, preferencialmente com no mínimo 15 minutos de 
antecedência aos locais de realização das provas. O candidato terá até 2 horas para completar a Prova de Teoria 
Musical, sendo a duração mínima de 30 min. Não será permitida a realização das provas ao candidato que 
comparecer após o horário marcado.  
5.3.2 Desde já ficam convocados os candidatos aprovados na prova de teoria musical a comparecer no horário de 
chamada exata para realização de sua prova prática, a ser divulgado até o dia 04/12/2024 no site do 
Conservatório e nos murais da instituição. Cada candidato terá 15 minutos para efetuar sua prova prática, 
individualmente, assistido por uma Banca Examinadora formada por no mínimo dois professores do 
Conservatório. Não será permitida a realização da Prova Prática ao candidato que não estiver presente no horário 
marcado. A decisão da Banca Examinadora é soberana, juntamente com o Conselho Deliberativo do 
Conservatório de Itajaí, incumbidos de dirimir sobre quaisquer casos extremos que venham a ocorrer na 
realização das provas deste processo seletivo.  
5.3.3 É de responsabilidade do candidato conhecer com antecedência o local e horário de realização das 
provas. 
5.3.4 Os resultados do presente Processo Seletivo são válidos exclusivamente para ingresso no primeiro 
semestre de 2025. 

 
5.3.5 Os casos omissos serão avaliados pelo Conselho Deliberativo do Conservatório de Itajaí. 
5.3.6 Para todas as provas, o candidato deverá comparecer ao respectivo local, preferencialmente com no mínimo 
15 minutos de antecedência, munido do documento de identidade que originou sua inscrição, caneta esferográfica 
azul ou preta, lápis e borracha. 
5.3.6.1 Para prestar as provas o candidato terá de apresentar o documento físico de identificação com foto, 
original, como meio de atestar a autenticidade e a identidade do candidato. São considerados, para fins de 
documentação, os seguintes documentos: Carteira ou Cédula de identidade expedida por Secretaria de 
Segurança Pública dos Estados, Forças Armadas ou Polícias Militares, Carteira Nacional de Habilitação (desde 
que com fotografia e assinatura), Passaporte, Carteira Expedida por Ordens ou Conselhos criados por Lei Federal 
e controladores do exercício profissional, desde que contenha fotografia e número do documento de identificação 
que lhe deu origem. 
5.3.7 Durante a aplicação das provas, telefone celular, Pager e assemelhados deverão permanecer desligados. 
Não serão permitidas consultas de qualquer natureza, bem como o porte ou uso de telefone celular, pager, fones 
de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e/ou similares nas dependências do local de prova.  
5.3.8 Os candidatos com necessidades especiais deverão solicitar atendimento especial, conforme item 3.3. 
5.3.9 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) for descortês com qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais ou autoridades presentes; 
b) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização das provas, comunicando-se com outro candidato, 

bem como se utilizando de consultas usando ou mantendo ligado durante a realização das provas: Pager, 
telefone celular ou qualquer outro material ou equipamento não permitidos; 

c) utilizar quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização. 
5.3.10  O candidato, ao término da prova de teoria musical, entregará ao fiscal da sala a folha de Prova; 
5.3.11 Na Prova de Teoria Musical, os três últimos candidatos deverão se retirar da sala ao mesmo tempo. 
5.3.12 O candidato não poderá ausentar-se da sala durante as provas, a não ser momentaneamente, em casos 
específicos, e na companhia de um Fiscal de Provas. 
5.3.13 Não será permitida a presença de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao Processo 
Seletivo nas dependências dos locais de aplicação das provas. 
5.3.14 Durante a realização da prova de teoria musical o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, 
os seguintes objetos: caneta, lápis, borracha, documento de identidade; 
5.3.15 Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização das provas. 
Em caso de necessidade (saúde) o candidato deverá comunicar o fato ao Fiscal da sala ANTES do início da 
prova, para ser orientado de como proceder. A Fundação Cultural de Itajaí não se responsabiliza por quaisquer 
objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Aparelhos eletrônicos (pager, telefone celular, etc) devem ser 
obrigatoriamente depositados, no local indicado pelo fiscal, desligados.  
5.3.16 Não será permitido fumar nas dependências do prédio em que as provas estão sendo realizadas. 

 
6.  DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
7.1 A divulgação dos resultados do Processo Seletivo para ingresso no Conservatório de Música Popular de Itajaí 
Carlinhos Niehues será feita mediante lista afixada nas dependências do Conservatório e no site do Conservatório 
https://conservatorio.itajai.sc.gov.br/listas-e-chamadas-seletivo-2025 a partir do dia 20/12/2024. 
 
 
7. CALENDÁRIO GERAL DAS DATAS PROCECESSO SELETIVO 2025 
 
 

DATA EVENTO  LOCAL 

de 14/10/2024 a 22/11/2024 Inscrições para o Processo Seletivo Site do Conservatório 
https://conservatorio.itajai.sc.gov.br/processo-seletivo 

14/10/2024 
Divulgação da Peça de Confronto da 

avaliação prática Será divulgado no site do Conservatório  

 

25/11/2024 
Publicação das inscrições deferidas 
e a convocatória para a realização 

da Prova Teórica 

 
Será fixado em mural no Conservatório 

e no site do Conservatório 
 

01/12/2024 (domingo), 
das 09h30 às 11h30 Prova de Teoria Musical Conforme item 5.2 do edital 

04/12/2024 
Resultado dos aprovados na Prova 
Teórica e convocação para a Prova 

Prática 

Será afixado em mural no Conservatório 
e no site do Conservatório 

09, 10 e 11 de 
dezembro/2024 Prova Prática 

Programação específica de cada 
instrumento a ser divulgado no edital do 

processo seletivo item 5.2 

20/12/2024 
Divulgação dos aprovados em 1ª 

Chamada 
Será afixado em mural no Conservatório 

e no site do Conservatório 
 
8. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E MATRÍCULA 
8.1. Documentação Obrigatória e Confirmação da Matrícula 
O candidato selecionado deverá efetivar sua matrícula conforme prazo descrito no item 7 do Edital, na Secretaria 
do Conservatório De Música Popular De Itajaí Carlinhos Niehues, situado na rua Hercílio Luz, 655, Centro, com a 
seguinte documentação obrigatória: 
8.1.1. Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental/Médio/Superior ou Histórico Escolar referente 
ao curso concluído. 
8.1.2. Cópia do CPF. 
8.1.3. Cópia do documento de identidade atualizado. 
8.1.4. Se estrangeiro, cópia do documento de identidade de estrangeiro, devidamente atualizado. 
8.1.5. Em caso de mudança do nome, será imprescindível a cópia do respectivo documento (certidão). 
8.1.6. A matrícula poderá ser efetuada pelo aluno ou representante, que deverá estar munido de toda a 
documentação e do documento de identidade de ambos. 
8.1.7. Alunos menores de 18 anos deverão estar acompanhados do responsável legal com os respectivos 
documentos de identidade.  
8.1.8 Uma fotografia 3x4 
 
 
9.2. Garantia de Vaga 
9.2.1. A vaga será garantida mediante a efetivação da matrícula e entrega da documentação obrigatória no 
prazo estabelecido a ser divulgado 
9.2.2 Os candidatos aprovados que não efetuarem sua matrícula serão automaticamente desclassificados. Sua 
vaga será destinada ao próximo candidato com melhor classificação na lista de aprovados. Este candidato terá o 
prazo de 01 (um) dia útil, após o comunicado, para efetuar sua matrícula junto à Secretaria do Conservatório. 
9.2.3. O aluno matriculado deverá cursar todas as disciplinas propostas na ementa do Curso 
 
9.3. Normas Específicas do Curso 
Todas as regras do curso serão disponibilizadas quando o aluno ingressar no curso por meio do Regimento 
Interno do Conservatório disponível no site do Conservatório. 
 
10. SOBRE O CONSERVATÓRIO 
10.1  Criado por meio da Lei Municipal nº 4.829 de vinte de junho de 2007, e órgão ligado à Fundação Cultural 
de Itajaí, o Conservatório de Música Popular de Itajaí Carlinhos Niehues é uma escola pública de formação 
profissional em música. O Conservatório oferece cursos com duração de três anos em quinze opções de 
instrumentos musicais: acordeon, piano, violão, contrabaixo, contrabaixo acústico, guitarra, bateria, percussão, 

 
3.2 – Período de inscrições 
3.2.1 As inscrições serão recebidas até 20/11/2023, a qualquer horário, via preenchimento de ficha de inscrição 
online disponível em http://conservatorio.itajai.sc.gov.br/inscricao-2024 conforme orientações no item 3.1. Em 
hipótese alguma, será efetivada inscrição com data posterior ao dia 20/11/2024. 
 
3.3 - Candidato com necessidades especiais 
3.3.1 O candidato que possuir necessidades especiais e que necessitar de atendimento diferenciado para 
realização das provas deverá declarar tal condição na ficha de inscrição online. Conforme o disposto no Art. 27 do 
Decreto nº 3298/99, serão providenciadas adaptações e os apoios necessários para a realização das Provas, 
conforme as características de sua necessidade. 
 
3.5 - Correção nos dados cadastrais 
3.5.1 A correção nos dados cadastrais deverá ser solicitada em caso de aprovação, no momento da matrícula. 
 
4. VAGAS 
4.1 São oferecidas 09 (nove) vagas para cada um dos cursos, dividido em três vagas por turno.  
4.2 As vagas serão preenchidas pelos candidatos que obtiverem a melhor nota na prova prática, conforme o item 
5.1, de acordo com o turno escolhido de cada candidato.  
4.2.1 O turno é escolhido pelo candidato na hora da inscrição do processo seletivo e não será permitida troca de 
turno posteriormente. Casos excepcionais serão analisados pela direção do Conservatório. 
4.1.2 Em casos de desistência da vaga, remanejamento, abandono ou que se enquadrem nos itens 4.1.3 e 9.2.2 
serão chamados os candidatos suplentes obedecendo à ordem da classificação geral para cada curso e turno. 
4.1.3 O aluno aprovado neste processo seletivo, depois de matriculado, deverá comparecer às aulas nas duas 
primeiras semanas do primeiro semestre letivo, e em caso de não comparecimento, sem justificava 
antecipadamente comprovada, perderá o direito à vaga, e abrir-se-á chamada do aluno suplente neste processo 
seletivo. 
4.1.4 Consideram-se para efeito de justificativa do item 4.1.3 os seguintes casos:  

I – Incapacidade física por doença ou acidente; 
II – Participação em atividades artísticas; 
III – Falecimento na família (em até segundo grau); 
IV – Casamento do candidato; 
V – Motivos de força maior, a serem analisados pelo conselho pedagógico. 

4.1.4 Este edital reserva 1/3 das vagas por turno e por curso para moradores do município de Itajaí, que tenham 
sido considerados aptos com base em sua nota final no processo seletivo conforme os itens 5.1.1 e 5.1.2, vide 
art. 1° da Lei Municipal n. 4.829/2007. 
 

QUADRO DE VAGAS 
CURSO TUNO VAGAS TURNO VAGAS TURNO VAGAS VAGAS 

ACORDEON Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
BATERIA Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CANTO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CLARINETE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CONTRABAIXO ACÚSTICO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
CONTRABAIXO ELÉTRICO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
FLAUTA TRANSVERSAL Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
GUITARRA Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
PERCUSSÃO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
PIANO Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
SAXOFONE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
TROMBONE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 
TROMPETE Matutino 3 Vespertino 3 Noturno 3 09 

 
5.2 - Indicação da data, local e horário das Provas 
5.2.1 A Prova Teórica será realizada no dia 01 de dezembro de 2024, domingo, das 9h30 às 11h30, na Escola 
de Ensino Médio Victor Meirelles, localizada na Rua Gil Stein Ferreira, 318, Centro, Itajaí, SC, CEP 88301-210. 
5.2.2 As Provas Práticas serão realizadas durante os dias 09, 10 e 11 de dezembro de 2024. O local e o horário 
específico da cada prova prática será divulgado no dia 04/12/2024, baseado cronograma de horários para cada 
instrumento elencados no item 5.2.3.  
5.2.3 Cada candidato realizará a Prova Prática no respectivo turno de inscrição neste processo seletivo conforme 
cronograma abaixo: 
 

Cronograma de Aplicação de Provas Práticas Processo Seletivo 2025 Conservatório de Música de Itajaí 
 09 de dezembro – 

segunda-feira 
10 de dezembro –  

terça-feira 
11 de dezembro - 

quarta-feira 
Matutino 
(a partir das 8h – o horário 
individual de cada candidato 
será divulgado no dia 
04/12/2024) 

Canto, bateria, percussão, 
contrabaixo elétrico, 
contrabaixo acústico. 

viola, violino, 

Guitarra, violão, Piano,  

Guitarra, Acordeon,  
Saxofone, Trombone, 

Flauta, Trompete e 
Clarinete, violoncelo 

Vespertino 
(a partir das 13h30 – o horário 
individual de cada candidato 
será divulgado no dia 
04/12/2024) 

Canto, bateria, percussão, 
contrabaixo elétrico, 
contrabaixo acústico. 

viola, violino, 

Guitarra, Violão, Piano, 

Guitarra, Acordeon, 
Saxofone, Trombone, 

Flauta, Trompete e 
Clarinete, violoncelo,  

Noturno 
(a partir das 18h30 – o horário 
individual de cada candidato 
será divulgado no dia 
04/12/2024) 

Canto, bateria, percussão, 
contrabaixo elétrico, 
contrabaixo acústico, 

viola, violino, 

Guitarra, Violão, Piano, 

Guitarra, Acordeon, 
Saxofone, Trombone, 

Flauta, Trompete e 
Clarinete, violoncelo,  

 
5.3 Calendário de provas e instruções 

Data Horário Provas Duração 

01/12/2024 09h30 às 
11h30 

PROVA DE TEORIA MUSICAL 
Escola de Ensino Médio Victor Meirelles –  

Rua Gil Stein Ferreira, 318, Centro, Itajaí, SC, CEP 88301-210. 
2h 

conforme 
item 5.2.3 

conforme 
item 5.2.3 

PROVA PRÁTICA 
LOCAL SERÁ DIVULGADO NO DIA 04/12/2024 15 min 

 
5.3.1 Desde já ficam os candidatos convocados a comparecer, preferencialmente com no mínimo 15 minutos de 
antecedência aos locais de realização das provas. O candidato terá até 2 horas para completar a Prova de Teoria 
Musical, sendo a duração mínima de 30 min. Não será permitida a realização das provas ao candidato que 
comparecer após o horário marcado.  
5.3.2 Desde já ficam convocados os candidatos aprovados na prova de teoria musical a comparecer no horário de 
chamada exata para realização de sua prova prática, a ser divulgado até o dia 04/12/2024 no site do 
Conservatório e nos murais da instituição. Cada candidato terá 15 minutos para efetuar sua prova prática, 
individualmente, assistido por uma Banca Examinadora formada por no mínimo dois professores do 
Conservatório. Não será permitida a realização da Prova Prática ao candidato que não estiver presente no horário 
marcado. A decisão da Banca Examinadora é soberana, juntamente com o Conselho Deliberativo do 
Conservatório de Itajaí, incumbidos de dirimir sobre quaisquer casos extremos que venham a ocorrer na 
realização das provas deste processo seletivo.  
5.3.3 É de responsabilidade do candidato conhecer com antecedência o local e horário de realização das 
provas. 
5.3.4 Os resultados do presente Processo Seletivo são válidos exclusivamente para ingresso no primeiro 
semestre de 2025. 
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canto, saxofone, flauta, trompete e trombone, violino, viola e violoncelo. Além do instrumento específico o aluno 
estuda também as disciplinas prático-teóricas como: teoria musical, harmonia, rítmica, tecnologia em música, 
prática de conjunto, canto coral, arranjo e apreciação totalizando 864 horas de formação. Os alunos são 
contemplados com uma bolsa de estudos subsidiada pelo Município de Itajaí, por meio da Fundação Cultural. 

Para ingressar em um dos cursos é preciso realizar o processo seletivo que acontece anualmente e em 
duas etapas: prova teórica e prova prática. As aulas são oferecidas nos turnos matutino, vespertino e noturno, 
com três vagas de cada instrumento por turno. Após aprovado no processo seletivo o aluno frequentará as aulas 
no turno escolhido. 

O Conservatório conta com uma equipe de professores habilitados com experiência musical comprovada 
que participam ativamente do cenário da música no estado de Santa Catarina por todo Brasil e exterior.  
 O aluno formado no Conservatório de Música Popular de Itajaí estará habilitado para ingressar no mercado 
de trabalho atuando na área de performance musical em diferentes seguimentos  

O Conservatório de Música de Itajaí Carlinhos Niehues fica localizado junto à Casa da Cultura Dide 
Brandão. 
Rua Hercílio Luz, 655, centro, - Prédio Histórico em Itajaí/SC. 
Email: cmpconservatorio@gmail.com 
Site: www.conservatorio.itajai.sc.gov.br 

Itajaí, 14 de outubro de 2024. 
 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

 
Vanderlei Lazzarotti 

Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí 
 

Eliezer Patissi 
Diretor do Conservatório de Música Popular de Itajaí Carlinhos Niehues 

 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 
 

ERRATA EDITAL  009/2024 
 

A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente no uso 

de suas atribuições representando a Fundação Cultural de Itajaí, torna pública a errata do 

Edital nº 009/2024, com publicado no jornal do Município, em 02 de outubro de 2024, Edição 

nº 2857, páginas 07 e 08, publicado no site, conforme segue: 

 
Onde se lê: 
7. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  
7.1 A seleção da obra será feita pelo Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de 
Itajaí. 
 
 
Leia-se 
7. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  
7.1 A seleção da obra será feita por meio de pareceristas do Edital 009/2023 e os casos 
omissos pelo Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Itajaí. 

 
Os demais itens do edital permanecem inalterados.  
 

 
Itajaí, 14 de outubro de 2024. 

 
 

VANDERLEI LAZZAROTTI 
Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí 

 
 

NORMÉLIO PEDRO WEBER 
Superintendente Administrativo das Fundações de Itajaí 

 
 

 
 

 

25/11/2024 
Publicação das inscrições deferidas 
e a convocatória para a realização 

da Prova Teórica 

 
Será fixado em mural no Conservatório 

e no site do Conservatório 
 

01/12/2024 (domingo), 
das 09h30 às 11h30 Prova de Teoria Musical Conforme item 5.2 do edital 

04/12/2024 
Resultado dos aprovados na Prova 
Teórica e convocação para a Prova 

Prática 

Será afixado em mural no Conservatório 
e no site do Conservatório 

09, 10 e 11 de 
dezembro/2024 Prova Prática 

Programação específica de cada 
instrumento a ser divulgado no edital do 

processo seletivo item 5.2 

20/12/2024 
Divulgação dos aprovados em 1ª 

Chamada 
Será afixado em mural no Conservatório 

e no site do Conservatório 
 
8. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E MATRÍCULA 
8.1. Documentação Obrigatória e Confirmação da Matrícula 
O candidato selecionado deverá efetivar sua matrícula conforme prazo descrito no item 7 do Edital, na Secretaria 
do Conservatório De Música Popular De Itajaí Carlinhos Niehues, situado na rua Hercílio Luz, 655, Centro, com a 
seguinte documentação obrigatória: 
8.1.1. Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental/Médio/Superior ou Histórico Escolar referente 
ao curso concluído. 
8.1.2. Cópia do CPF. 
8.1.3. Cópia do documento de identidade atualizado. 
8.1.4. Se estrangeiro, cópia do documento de identidade de estrangeiro, devidamente atualizado. 
8.1.5. Em caso de mudança do nome, será imprescindível a cópia do respectivo documento (certidão). 
8.1.6. A matrícula poderá ser efetuada pelo aluno ou representante, que deverá estar munido de toda a 
documentação e do documento de identidade de ambos. 
8.1.7. Alunos menores de 18 anos deverão estar acompanhados do responsável legal com os respectivos 
documentos de identidade.  
8.1.8 Uma fotografia 3x4 
 
 
9.2. Garantia de Vaga 
9.2.1. A vaga será garantida mediante a efetivação da matrícula e entrega da documentação obrigatória no 
prazo estabelecido a ser divulgado 
9.2.2 Os candidatos aprovados que não efetuarem sua matrícula serão automaticamente desclassificados. Sua 
vaga será destinada ao próximo candidato com melhor classificação na lista de aprovados. Este candidato terá o 
prazo de 01 (um) dia útil, após o comunicado, para efetuar sua matrícula junto à Secretaria do Conservatório. 
9.2.3. O aluno matriculado deverá cursar todas as disciplinas propostas na ementa do Curso 
 
9.3. Normas Específicas do Curso 
Todas as regras do curso serão disponibilizadas quando o aluno ingressar no curso por meio do Regimento 
Interno do Conservatório disponível no site do Conservatório. 
 
10. SOBRE O CONSERVATÓRIO 
10.1  Criado por meio da Lei Municipal nº 4.829 de vinte de junho de 2007, e órgão ligado à Fundação Cultural 
de Itajaí, o Conservatório de Música Popular de Itajaí Carlinhos Niehues é uma escola pública de formação 
profissional em música. O Conservatório oferece cursos com duração de três anos em quinze opções de 
instrumentos musicais: acordeon, piano, violão, contrabaixo, contrabaixo acústico, guitarra, bateria, percussão, 

ATOS DO INIS
Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 301/2022 INIS - 003
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: CUSTÓDIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.630.314/0001-21
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
24/10/2024 a 23/10/2025. O valor mensal do contrato será reajustado para R$ 
11.478,22 (onze mil quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), tota-
lizando para o período proposto a importância de R$ 137.738,64 (cento e trinta e sete 
mil setecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos)
Data Assinatura: 15/10/2024
Vigência: 24/10/2024 a 23/10/2025
Valor: R$ 137.738,64 (cento e trinta e sete mil setecentos e trinta e oito reais e sessen-
ta e quatro centavos).

Município de Itajaí
INIS-Diretoria de Licenciamento e Fiscalização
Ambiental - Gerência de Fiscalização  

OFÍCIO 188/2024

Itajaí, 17 de Setembro de 2024.

Auto de Infração nº 1259

Interessado: Sônia Maria Maçaneiro
 
À Sônia Maria Maçaneiro,
 
O Instituto Itajaí Sustentável - INIS vem informar a Vossa Senhoria que o Auto de Infração em
epígrafe será incluído na pauta de Audiência de Conciliação, e solicitamos vossa presença.
 
Data: 10/12/2024
 
Horário: 14:00
 
Local: Sede do INIS - Avenida Vereador Abrahão João Francisco, nº 2600 - Dom Bosco, Itajaí.
 
Informa-se que, no momento da audiência de conciliação, serão ofertadas ao autuado as seguintes
opções de parcelamento, nos moldes da Política Municipal de Meio Ambiente:
 
Art. 81. Com relação à multa simples, admitir-se-á, na conciliação:
 
I - o pagamento em 01 (uma) única parcela com desconto de 30% (trinta por cento) sobre o
valor consolidado do auto de infração;
 
II - o pagamento em 02 (duas) parcelas com desconto de 20% (vinte por cento) sobre o
valor consolidado do auto de infração;
 
III - o pagamento em 03 (três) parcelas com desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor
consolidado do auto de infração;
 
IV - o parcelamento em até 10 (dez) vezes, sem desconto, para valores de até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais);
 
V - o parcelamento em até 20 (vinte) vezes, sem desconto, para valores entre R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais);
 
VI - para valores acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais):
 
a) o parcelamento em até 30 (trinta) vezes, sem desconto, quando o autuado for pessoa
física, microempreendedor individual, empresa de pequeno porte ou microempresa;
 
b) o parcelamento em até 3 (três) vezes, sem desconto, nos demais casos.

e-DOC A53E5F8B
Proc 283963/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC A53E5F8B

 
No mais, destaca-se que: o pagamento da única parcela com desconto ou da primeira parcela, nos
demais casos, deverá ocorrer no prazo máximo de 3 dias da data da realização da conciliação; a
adesão a quaisquer modalidades de pagamento ou parcelamento implica confissão do débito com o
reconhecimento irretratável da quantia como líquida, certa e exigível; subsistindo a obrigação de
promover a recuperação ambiental, o encerramento do processo pelo cumprimento da proposta de
conciliação não exime o autuado da obrigação de reparar o dano ambiental.
 
Nesta senda, concedemos o PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS, a contar da data de execução
da Audiência, para que, querendo, apresente DEFESA ADMINISTRATIVA.
 
Este ofício não substitui ou exclui as demais exigências estabelecidas pela Legislação Municipal,
Estadual e Federal.
 
Atenciosamente,
 

Edson Panca
Gerente de Fiscalização

Portaria n° 065/2021
[ASSINADO DIGITALMENTE]

 
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente

Portaria nº 0725/2022
[ASSINADO DIGITALMENTE]

 

e-DOC A53E5F8B
Proc 283963/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC A53E5F8B
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e-DOC 8EB1D39C
Proc 175202/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 8EB1D39C

e-DOC F9064F0E
Proc 268417/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC F9064F0E

e-DOC F176D6D1
Proc 281979/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC F176D6D1

e-DOC C9101CD1
Proc 215542/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC C9101CD1

e-DOC 98AF7326
Proc 224886/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 98AF7326

e-DOC D90B3E34
Proc 270640/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC D90B3E34

e-DOC 50FE5736
Proc 283963/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 50FE5736
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ATOS DO IPI
PORTARIA Nº 266/2024
	
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, 
§9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RE-
SOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, ao servidor MARIO SILVIO AZEVEDO, matrícula nº 55401 ocupante do 
cargo de Técnico em Atividades Administrativas, Categoria “5”, Faixa “I”, Padrão “J” 
de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de outubro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

   MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 268/2024 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, alínea “i”, 

da Lei 3.742/2002, considerando o art. 40 da Lei 

Complementar nº 217/2013, e em conformidade com o 

artigo 1º, da Lei  nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 

nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 

de julho de 2002, resolve CONCEDER “LICENÇA-

PRÊMIO” ao servidor VITOR PAUL 

WOYAKEWICZ, matrícula nº 03, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de PROCURADOR 

AUTÁRQUICO, referente ao QUINQUÊNIO 

2018/2024, considerando o período aquisitivo de 

18/02/2018 a 22/09/2024, conforme a Lei Complementar 

nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo  período de 03 (três) 

meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 

terço), de 01 de novembro de 2024 a 30 de dezembro de 

2024. 

 
 

Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
  

 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí 

MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:351
23478949

Assinado de forma digital 
por MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:35123478949 
Dados: 2024.10.15 17:49:07 
-03'00'

   PREFEITURA DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 260/2024 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de 

Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, 

inciso “i”, da Lei 3.742/2002, resolve CONCEDER 

“LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”, 

nos termos do artigo 8º, da Lei Complementar 180 de 

17 de dezembro de 2010, a servidora abaixo 

relacionada: 

 
 
 
 

NOME DO SERVIDOR MAT CARGO Nº DIAS PERÍODO 
 

CLARICE FATIMA JULIANI 
 

14 
AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
15 18/09/2024 A 02/10/2024 

 

 
 
 
 

Itajaí, 08 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente do 

Instituto de Previdência de Itajaí 
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 007/24 - OBJETO: Fornecimento de Equipamento de 
Proteção Individual – EPI, para à Superintendência do Porto de Itajaí, em atendimento 
as normas de saúde e segurança do trabalho, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Edital e seus anexos. EDITAL: Os interessados poderão 
ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: https://www.portoi-
tajai.com.br/licitacoes e no Ambiente eletrônico no Portal de Compras do Governo 
Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br. SESSÃO DE ABERTURA: 30/10/2024, 
às 14h00min no https://www.gov.br/compras/pt-br. Código UASG: 458763. CÓDIGO 
DE REGISTRO TCE-SC: 754C71B7AB1FDABB2C983637AEF0A14719C51251 
Fábio da Veiga
Superintendente

ATOS DA PROCURADORIA
DECRETO Nº 13.394, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 286725/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:
I - O imóvel constituído de terras e benfeitorias com as seguintes coordenadas: Inicia-
-se a  descrição deste perímetro no vértice V01, de coordenadas N 7.020.760,337m e 
E 729.853,477m, deste segue sentido Sul/Norte, com azimute de 5°17’50” e distância 
de 25,25m, confrontando com Rua Otto Hoier, até o vértice V02, de coordenadas N 
7.020.785,482m e E 729.855,809m, deste segue sentido Oeste/Leste com azimute 
de 94°25’08” e distância de 18,32m, confrontando com terras de Nabucodonosor 
Pinto Carneiro, CPF nº 914.736.089-53, Cadastro nº 794518, até o vértice V03, 
de coordenadas N 7.020.784,071m e E 729.874,069m, deste segue com azimute 
de 94°31’52” e distância de 3,79m, confrontando com terras de Nabucodonosor 
Pinto Carneiro, CPF nº 914.736.089-53, Cadastro nº 794518, até o vértice V04, de 
coordenadas N 7.020.783,771m e E 729.877,851m, deste segue sentido Norte/Sul, 
com azimute de 185°49’58” e distância de 25,59m, confrontando com terras de Cintia 
Jordana Meneghini, CPF n° 962.247.030-00, Cadastro nº 799458, até o vértice V05, 
de coordenadas N 7.020.758,318m e E 729.875,251m, deste segue sentido Leste/Oes-
te, com azimute de 275°17’50” e distância de 21,87m, confrontando com Rua Max 
Hoier, até o vértice V01, de coordenadas N 7.020.760,337m e E 729.853,477m, ponto 
inicial da descrição deste perímetro, em posse de João Max Hoier, inscrito sob o CPF 
nº 381.583.619-00; 
II - O imóvel constituído de terras e benfeitorias com as seguintes coordenadas: Ini-
cia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, de coordenadas N 7.020.785,515m 
e E 729.855,847m, deste segue sentido Sul/Norte com azimute de 3°45’57” e distân-
cia de 12,96m, confrontando com Rua Otto Hoier, até o vértice V02, de coordenadas 
N 7.020.798,447m e E 729.856,698m, deste segue sentido Oeste/Leste, com azimute 
de 94°33’59” e distância de 30,64m, confrontando com terras do MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, Cadastro nº 794518, até o vértice V03, de coordenadas N 7.020.796,007m 
e E 729.887,244m, deste segue sentido Norte/Sul, com azimute de 182°15’31” e 
distância de 5,08m, com terras do MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Cadastro nº 794518, 
até o vértice V04, de coordenadas N 7.020.790,929m e E 729.887,044m, deste 
segue com azimute de 181°20’56” e distância de 7,87m, confrontando com terras de 
SHIRLEY MARIA STUART VOGEL, CPF n° 031.641.629-01, Cadastro nº 918726, 
até o vértice V05, de coordenadas N 7.020.783,057m e E 729.886,859m, deste segue 
sentido Leste/Oeste, com azimute de 274°31’52” e distância de 9,04m, confrontando 
com terras de CINTIA JORDANA MENEGHINI, CPF n° 962.247.030-00, Cadastro 
nº 799458, até o vértice V06, de coordenadas N 7.020.783,771m e E 729.877,851m, 
deste segue com azimute de 274°31’52” e distância de 22,07m, confrontando com 
terras de JOAO MAX HOIER, CPF n° 381.583.619-00, Cadastro nº 900467, até 
o vértice V01, de coordenadas N 7.020.785,515m e E 729.855,847m, em posse de 

Nabucodonosor Pinto Carneiro, inscrito sob o CPF nº nº 914.736.089-53.
§1º As áreas mencionadas nos incisos I e II deste artigo estão compreendidas entre 
as matrículas nº 1604 a 1611, do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itajaí, de propriedade de Erwin Kummer, e outros. 
§2º As áreas mencionadas nos incisos I e II deste artigo serão destinadas para a 
construção de ponte sobre o Rio Itajaí-Mirim, na interseção da rua Sidney Schulze 
com a rua Otto Hoier.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos 
dispêndios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de outubro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.695, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores 
votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º	 São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Itajaí, para 
o exercício de 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição 
Federal, às normas estabelecidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e suas alterações, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, 
compreendendo:
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - as metas fiscais e os riscos fiscais;
III - a estrutura e organização do orçamento;
IV- as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas 
alterações; 
V - as disposições relativas às transferências;
VI - as alterações e a execução da Lei Orçamentária;
VII - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VIII - as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária; e 
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2025 são as especifi-
cadas neste artigo e no documento “Anexo de Metas e Prioridades para 2025”, as 
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2025, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Parágrafo único. As metas elencadas no anexo mencionado no caput estão de acordo 
com as constantes na Lei Municipal nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município de Itajaí para o período de 2022 a 2025.

Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder Executivo 
Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e 
identificadas no “Demonstrativo Planilha de Meta e Prioridade”, a fim de compatibi-
lizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.

Art. 4º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal e na 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, integram esta Lei os seguintes anexos:
Tabela 1 - Demonstrativos dos Riscos Fiscais e Providências; 
Tabela 2 - Metas Anuais;
Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 4 - Metas Fiscais Anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores; Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos; 
Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 
Tabela 8 - Projeção Atuarial do RPPS;
Tabela 9 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 10 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
Tabela 11 - Metas e Prioridades.
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§ 1º Os anexos que integram esta Lei foram elaborados conforme orientações cons-
tantes do manual editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em sua edição vigente.

§ 2º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante 
da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando o valor que se 
espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida.

§ 3º Terão prioridade sobre as ações de expansão, o pagamento do serviço da dívida, 
as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades.

§ 4º O Município deverá aplicar no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, inclusive a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 193 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Itajaí e no art. 212 da Constituição Federal.

§ 5º O Município deverá aplicar no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resul-
tante de impostos, no desenvolvimento de programas na área de saúde, conforme o 
estabelecido no art. 77, inciso III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
— ADCT.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS

Art. 5º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante 
da dívida pública para os exercícios de 2025, 2026 e 2027, de que trata o art. 4º da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000, são as identificadas no Demonstrativo I 
desta Lei, e que conterá ainda:
I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências; 
II - Demonstrativo I - Metas Anuais;
III - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;
IV - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores;
V - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
VI - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação 
de Ativos;
VII - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores;
VIII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
IX - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
X - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado;
XI - Planilha de Metas e Prioridades.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 6º A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2025 e de 
créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas 
de acordo com o princípio da publicidade, promovendo a transparência da gestão 
fiscal e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas, em cumprimento ao que dispõe a Lei Complementar Federal 
nº 131, de 27 de maio 2009.

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Itajaí será elaborado 
com observância às diretrizes fixadas nesta Lei, à legislação federal aplicável à maté-
ria e, em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas compreendendo:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo do Município e 
seus órgãos; 
II -  os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;
III - os orçamentos dos fundos municipais.

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária, a ser encaminhado pelo Poder Executivo 
Municipal ao Poder Legislativo Municipal, para o exercício de 2025, apresentará com 
evidência todas as Receitas e Despesas de cada Unidade Gestora, devidamente iden-
tificadas com código da destinação dos recursos, especificando aquelas que possuem 
vínculo com seus fundos, fundações e autarquias instituídas e mantidas pelo Poder 
Público e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social.

Art. 9º As despesas no Projeto de Lei Orçamentária serão desdobradas por funções, 
subfunções, programas, projetos, atividades ou operações especiais e, quanto à sua 
natureza serão apresentadas por categoria econômica, grupo da natureza de despesa 
e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias nº 42/1999, do 

Ministério do Orçamento e Gestão - MOG, o qual atualiza a discriminação da des-
pesa por funções conforme trata o inciso I, do § 1º do art. 2º e § 2º do art. 8º, da Lei 
Federal nº 4.320/1964, bem como as normas inseridas pela Portaria Interministerial 
nº 163/2001, Portaria Conjunta STN/SOF nº 02/2016, Portaria STN nº 840/2016 e 
alterações posteriores que tratam da matéria, na forma dos seguintes anexos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 
1, da Lei Federal nº 4.320/1964, Adendo II da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
II - Demonstrativo da Receita, Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei 
Federal nº 4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
III - Demonstrativo da Despesa, Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei 
Federal nº 4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
IV - Classificação da Despesa quanto à sua Natureza - Resumo Geral (Anexo 4, da 
Lei Federal nº 4.320/1964, Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
V - Demonstrativo das Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5, da Lei Federal 
nº 4.320/1964, Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
VI - Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei Federal nº 4.320/1964, Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
VII - Programas de Trabalho de Governo - Demonstrativos de Funções, Subfunções e 
Programas por Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei Federal 
nº 4.320/1964, Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
VIII - Demonstrativos da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme 
o vínculo com os recursos (Anexo 8, da Lei Federal nº 4.320/1964, Adendo VII da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções (Anexo 9, da Lei Federal nº 
4.320/1964, Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
X - Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classifi-
cação institucional, funcional programática, categoria econômica, caracterização das 
metas, objetivos e fontes de recursos;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita arrecadada nos 03 (três) últimos exer-
cícios anteriores àqueles em que se elaborou a proposta, a receita prevista para o 
exercício em que se elabora a proposta e a receita prevista para o exercício a que se 
refere a proposta, de acordo com o disposto no art. 22, da Lei Federal nº 4.320/1964;
XII - Demonstrativo da evolução da Despesa realizadas no exercício imediatamente 
anterior ao da elaboração da proposta, a despesa fixada para o exercício em que se 
elabora a proposta e a despesa prevista para o exercício a que se refere à proposta, 
conforme disposto no art. 22 da Lei Federal nº 4320/1964; 
XIII - Demonstrativo das Receitas e das Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Segu-
ridade Social (art. 165, § 5º da Constituição Federal).

Parágrafo único. Os Orçamentos dos Fundos, das Fundações e das Autarquias institu-
ídas pelo Poder Público, que acompanham o Orçamento Geral do Município, estarão 
evidenciados com as suas Receitas e as Despesas, em conformidade com o disposto 
no caput e incisos deste artigo.

Art. 10. A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de programação específicas, 
as dotações destinadas:
I - às ações relativas à saúde e assistência social;
II - ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de benefí-
cio; 
III - ao atendimento às ações de alimentação escolar;
IV - às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental;
V - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentá-
rias responsáveis pelos débitos.

Art. 11. Para efeitos desta Lei entende-se por:
I - Programa - instrumento de organização da atuação governamental que articula um 
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum prees-
tabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visando à solução de um 
problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade;
II - Atividade - é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objeto de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contí-
nuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção 
da ação de Governo;
III - Projeto - é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto ou concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
Governo;
IV - Operação Especial - despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
V - Unidade Orçamentária - o menor nível da classificação institucional, agrupada 
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional;
VI - Órgão Orçamentário - o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias.
 
Art. 12. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
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Projeto de Lei Orçamentária de 2025 e na respectiva Lei, por programas e respectivos 
projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 13. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas 
as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das 
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 14. A proposta orçamentária, que será encaminhada ao Poder Legislativo Munici-
pal pelo Poder Executivo Municipal será constituída de:
I - texto de lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, discriminando a receita e 
a despesa na forma definida nesta Lei;
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa.

§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do caput, incluindo os com-
plementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964, são:
I - a receita arrecadada nos últimos 03 (três) exercícios anteriores aqueles em que se 
elabora a proposta;
II - a receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
III - a receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;
IV - a despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
V - a despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e
VI - a despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta.

§ 2º Para encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária à Casa Legislativa, será 
elaborada mensagem que conterá no texto ou sob a forma de anexo:
I - análise da conjuntura econômica do Município;
II - demonstração explicitando receitas e despesas, bem como os resultados primários 
e operacionais implícitos no projeto da Lei Orçamentária para 2025, os estimados para 
2024 e os realizados em 2023;
III - demonstrativo da evolução da receita dos exercícios de 2022 e 2023, previsão 
para 2024 e   2025, com justificativa para 2025;
IV - demonstrativo da evolução da despesa dos exercícios de 2022 e 2023, fixadas em 
2024 e 2025, com justificativa para os valores fixados para 2025;
V - demonstrativo da dívida fundada e flutuante com saldo em 31/12/2023;
VI - demonstrativo da composição do ativo financeiro referente ao último bimestre 
encerrado imediatamente anterior ao do envio da Proposta da Lei Orçamentária ao 
Legislativo Municipal;
VII - demonstrativo da receita corrente líquida dos exercícios de 2022 e 2023 e a 
previsão para os anos de 2024 e 2025;
VIII - demonstrativo com a aplicação com despesas de pessoal e encargos sociais por 
Poder para o exercício de 2025;
IX - demonstrativo dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino e programação da aplicação para o exercício de 2025; e
X - demonstrativo dos recursos destinados à saúde e programação de aplicação refe-
rente à 2025.

Art. 15. O Poder Legislativo Municipal, Fundos, Fundações e Autarquias encaminha-
rão à Secretaria de Governo - Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento, até o 
dia 09 de setembro de 2024, suas respectivas propostas orçamentárias, observando os 
parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto 
de Lei Orçamentária.

Art. 16. O Orçamento Fiscal, bem como o da Seguridade Social e de Investimento 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de pro-
gramação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, o grupo de natureza de despesa, o identificador de resultado primário, a 
modalidade de aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 17. O orçamento do Município para o exercício de 2025 será elaborado visando 
garantir a gestão fiscal equilibrada dos recursos públicos e a viabilização da capacida-
de própria de investimento, evidenciando a transparência da gestão fiscal, observando 
o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 18. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2025 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos 
tributos e a sua evolução nos últimos 03 (três) exercícios.

Art. 19. No Projeto de Lei Orçamentária anual, as receitas e as despesas serão orçadas 
a preços correntes, estimados para o exercício de 2025.

§ 1º As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 
técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação 
dos índices de preços, do panorama econômico ou de qualquer outro fator relevante.

§ 2º As estimativas das despesas obrigatórias de que tratam os anexos desta Lei 
deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, o 
comportamento das despesas em anos recentes, os efeitos decorrentes de decisões 
judiciais e o nível de endividamento do município.

Art. 20. As receitas e as despesas dos orçamentos da administração direta, indireta, 
autarquias, fundos e fundações instituídas ou mantidas pelo Município, serão classi-
ficadas e demonstradas segundo a legislação em vigor.

Parágrafo único. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e no-
minal, o Poder Legislativo e o Poder Executivo Municipais, de forma proporcional 
às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, de acordo com os artigos 68 e 69 desta Lei.
 
Art. 21. Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respecti-
vas fontes de recursos e unidades gestoras, devendo ser observado o equilíbrio entre 
receitas e despesas.

Art. 22. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido um valor, 
compatível com o constante do Demonstrativo VII, do Anexo de Metas Fiscais, 
destinado a cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de incentivo de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita, conforme definida no § 1º, do art. 14, 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Parágrafo único. Se a previsão referida no caput não for incluída na lei orçamentária, 
a renúncia de receita tributária somente poderá ocorrer, no exercício de 2025, se 
for acompanhada de medidas de compensação por meio do aumento de receita, nos 
termos do inciso II, do art. 14, da referida Lei Complementar Federal.

Art. 23. Na fixação da despesa deverá ser levada em conta a obtenção dos resultados 
primário e nominal previstos no Anexo de Metas Fiscais, que integra a presente Lei.

Art. 24. Na determinação do montante da despesa deverá ser observada a mar-
gem para expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, definidas no 
Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer frente às despesas 
correntes enquadradas na situação prevista no caput do art. 17, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, a ser demonstrada inclusive quanto à forma de compensação, 
no anexo à lei orçamentária a que se refere o inciso II, do art. 5º, da mesma Lei 
Complementar Federal.

Art. 25. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária dotações re-
lativas às operações de crédito já contratadas e aprovadas por lei municipal ou cujas 
cartas-consulta tenham sido aprovadas pelo órgão financiador.

Art. 26. Além da observância das metas e prioridades fixadas nos termos do art. 
2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente poderão incluir 
novos projetos se:
I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento, 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público e assegurada as 
contrapartidas de operações de crédito;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de 
uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas do Município, nos casos 
de transferências voluntárias da União e do Estado, as quais deverão ser estabeleci-
das de modo compatível com a capacidade financeira do Município;
III - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua inclusão no 
referido plano.

Art. 27. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2025 com 
dotações vinculadas à destinação de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados 
a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 28. Não poderão ser programados novos projetos:
I - por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;
II - que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira.

Art. 29. Constituem como riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Demonstrativo dos Riscos Fiscais e 
Providências, desta Lei (art. 4º, § 2º da Lei Complementar Federal nº 101/2000).
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§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal encaminhará 
Projeto de Lei ao Legislativo Municipal, propondo anulação de recursos ordinários 
alocados em investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 30. A Reserva de Contingência das Unidades Gestoras Central, Instituto de 
Previdência de Itajaí e do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infra-
estrutura - SEMASA, será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação 
“00” - Ordinários do orçamento fiscal e corresponderá no mínimo a 0,2% (zero dois 
por cento), e, no máximo a 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida, que 
serão destinados através de decreto do Poder Executivo Municipal, para atendimento 
prioritário de riscos orçamentários e riscos da dívida, conforme especificados no 
Anexo de Riscos Fiscais.

§ 1º Na definição do percentual da Reserva de Contingência está incluído o valor des-
tinado à obtenção da meta de resultado primário positivo a ser apurado no exercício.

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência também poderão ser destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas 
não orçadas ou orçadas a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º, e Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências.

§ 3º Caso a utilização dos recursos da Reserva de Contingência definidos no art. 30, 
não se concretizem até o dia 11 de dezembro de 2025, poderão ser remanejados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornarem insuficientes.

Art. 31. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde 
será constituída com recursos ordinários ou com recursos das transferências do SUS, 
se for o caso.

Art. 32. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Instituto de Previdência de 
Itajaí e do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMA-
SA será constituída com recursos próprios destes entes.

Art. 33. A lei orçamentária poderá consignar em dotação específica, valor destinado 
ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação.

Parágrafo único. A realização da despesa somente poderá se efetivar se comprovado 
o interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, confor-
me sua legislação.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS TRANSFERÊNCIAS

Art. 34. O repasse de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas beneficiará 
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de aprovação por meio de chamamento público, conforme Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, com redação dada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015, ou será realizado mediante subvenção social, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

§ 1º As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal pactuadas 
através de Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou outras formas de parcerias 
dispostas na legislação, deverão prestar contas conforme estabelece a Lei Federal nº 
13.019/2014 com redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e de acordo com as 
orientações da Instrução Normativa TC nº 14/2012, do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, ou outra que venha lhe substituir e pela Controladoria-Geral do 
Município através das Instruções Normativas editadas.

§ 2º Fica vedado o repasse de recursos a qualquer título, a entidade que esteja em 
débito com relação à prestação de contas decorrentes de sua responsabilidade.

§ 3º As atividades desenvolvidas pelas entidades de que trata este artigo deverão ser 
de natureza eventual ou continuada e sem fins lucrativos.

§ 4º As subvenções sociais previstas no caput deste artigo devem observar os ditames 
da Lei Federal nº 4.320/1964, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, com alterações posteriores, no que couber, e da lei local 
vigente.

Art. 35. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 36. O Poder Legislativo Municipal desde logo fica autorizado a arcar com con-
tribuições associativas a entidades privadas da qual o mesmo seja associado, cujos 
valores deverão ser estabelecidos em Decreto Legislativo, ou em convênio, devendo 
o orçamento anual consignar rubrica para tal finalidade.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 37. O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares, mediante edição de decretos do Poder Executi-
vo Municipal.

Art. 38. A Lei Orçamentária de 2025 poderá autorizar o Poder Executivo Municipal 
a realizar remanejamentos dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, do 
saldo das dotações de seus grupos de natureza ou elementos de despesa.

Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 
detalhamento estabelecido na lei orçamentária e deverão ser acompanhados de expo-
sições de motivos circunstanciados que os justifiquem e documentos que comprovem 
objetivamente as informações apresentadas.

Parágrafo único. Os créditos adicionais aprovados serão considerados automatica-
mente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei e decreto.

Art. 40. O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da lei federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação 
em vigor;
II - realizar operações de créditos internas e externas, no decorrer do exercício, obser-
vando-se o disposto nos art. 32 e 38 da Lei Complementar Federal nº 101/2000;
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do orçamento total das despesas, nos termos da legislação vigente, por decreto 
do Poder Executivo Municipal;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma categoria de pro-
gramação, através de decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos limites 
estabelecidos no item anterior (art. 167, inciso VI da Constituição Federal);
V - abrir créditos adicionais, até o limite do valor apurado no Balanço do Exercício 
anterior, por conta do superávit financeiro, através de decreto do Poder Executivo 
Municipal;
VI - modificar as destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, para atender às necessidades de execução do orçamento, por 
decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por categoria de programação 
o órgão, a unidade, a função, a subfunção, o programa e a ação, podendo ser projeto, 
atividade ou operação especial.

§ 2º Os créditos adicionais abertos por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior, serão considerados para apuração do limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
disposto no inciso III deste artigo.

Art. 41. Ato do Poder Executivo Municipal poderá transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamen-
tária de 2025 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, 
da transferência, da incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 12, 
inclusive os títulos, descritores, as metas e os objetivos, assim como o detalhamento 
por esfera orçamentária, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificado-
res de uso, e de resultado primário.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária 
de 2025 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional e do Programa de Gestão, Manutenção e Serviço.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS

Art. 42. Os Poderes Executivo e Legislativo Municipais terão como parâmetro na ela-
boração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, observados 
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os arts. 19, 20 e 71 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a despesa da folha de 
pagamento do exercício de 2024, incluindo os eventuais acréscimos legais, inclusive 
alterações de plano de carreira e admissões para preenchimento de cargos.

Parágrafo único. Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais, ainda que 
processadas em folha de pagamento, entre outras, as relacionadas ao pagamento de 
assistência pré-escolar de dependentes de servidores civis e empregados públicos, 
diárias, fardamento, auxílios alimentação ou refeição, transporte de qualquer natureza, 
ajuda de custo concernente a despesas de locomoção, de caráter indenizatório e quais-
quer outras indenizações, exceto as de caráter trabalhista previstas em lei.

Art. 43. Os Poderes Executivo e o Legislativo Municipais, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2025, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado 
em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites 
e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e da legislação correlata.

Art. 44. O Poder Executivo Municipal poderá encaminhar projetos de lei visando à 
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreira e salários, 
de forma a:
I - melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do servidor muni-
cipal, reconhecendo a função social de seu trabalho;
II - proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais, mediante 
a realização de programas de treinamento de recursos humanos;
III - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura, especialmente 
no que concerne à saúde, alimentação, segurança no trabalho e justa remuneração.

§ 1º O Poder Executivo Municipal poderá encaminhar projetos de lei visando:
I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
II - a criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação, extinção e alteração 
da estrutura de carreiras;
III - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias.

§ 2º Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a 
aumentos de gasto com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, deverão ser acompanhados de manifestação da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, Secretaria Municipal de Governo e Secretaria 
Municipal da Fazenda, em suas respectivas áreas de competência.

§ 3º O Poder Legislativo Municipal assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessá-
rias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 45. No exercício financeiro de 2025, as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos 
Poderes Executivo e Legislativo Municipais, observarão os limites estabelecidos na 
Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 46. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em 2025 somente 
poderão ser admitidos servidores se:
I -  existirem cargos vagos a preencher;
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
III - forem observados os limites previstos no art. 44 desta Lei;
IV - for observado o previsto nos arts. 16, 17 e 21, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000.

Art. 47. A lei de orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da revi-
são geral anual da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto 
no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para a concessão de que trata o caput, estão dispensados os procedi-
mentos exigidos pelo art. 17, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 48. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo Muni-
cipal tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a realização de serviço extraordinário so-
mente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público 
que ensejam situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito 
do Poder Executivo Municipal, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva 
competência do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 49. No caso dos limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes Exe-
cutivo e Legislativo Municipais, estabelecidos no art. 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, serem ultrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respecti-
vo Poder, as seguintes medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de 02 
(dois) quadrimestres:
I - eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas situações 

previstas no artigo anterior;
II - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 
III -  eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ARRECADAÇÃO E ALTERAÇÕES NA LEGISLA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 50. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência, 
inclusive os da contribuição de melhoria, quando for o caso.

Parágrafo único. A Administração Municipal deverá despender esforços no sentido 
de diminuir o volume da dívida ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.

Art. 51. Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes altera-
ções na área da administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade 
econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição da renda:
I - revisão da planta genérica de valores do Município;
II - revisão da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, 
forma de cálculo, condições de pagamento, remissões ou compensações, desconto e 
isenções;
III - criação, revisão e atualização da legislação sobre taxas e tarifas pela prestação 
de serviços, com a finalidade de custear serviços específicos e divisíveis colocados à 
disposição da população;
IV - criação de legislação sobre contribuição de melhoria decorrente de obras 
públicas; 
V - revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;
VI - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos e de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
VII - revisão da legislação sobre taxas pelo exercício do poder de polícia adminis-
trativa; 
VIII - revisão e atualização das isenções dos tributos municipais;
IX - criação de legislação sobre o uso do solo e subsolo do Município;
X - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações nas 
normas estaduais e federais;
XI - modernização dos procedimentos de administração tributária, especialmente 
quanto ao uso dos recursos de informática;
XII - concessão de isenção do IPTU a contribuintes portadores de neoplasia maligna 
e outras moléstias de gravidade similar.

Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 11 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, deverão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de tributos de competência constitucional do Município.

Art. 52. O Poder Executivo Municipal adotará as seguintes medidas voltadas ao 
aumento da arrecadação tributária do Município:
I - elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU, incluindo a 
atualização da planta cadastral e revisão de critérios;
II - reestruturação da atividade de fiscalização tributária;
III - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida ativa e 
atualização do valor dos créditos;
IV - adição de uma nova planta genérica de valores de forma a minimizar a diferen-
ça entre as alíquotas nominais e as efetivas;
V - atualização do cadastro mobiliário de caráter obrigatório.

Art. 53. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados nos cálcu-
los do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Art. 54. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que 
sejam objeto de projeto de lei que estejam em tramitação na Câmara Municipal de 
Vereadores.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS E/
OU DE BANCADAS

Art. 55. As emendas impositivas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão ser 
apresentadas nos termos da Lei Orgânica do Município de Itajaí.
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Art. 56. As emendas impositivas para os Fundos de Natureza Especial devem ter seu 
objeto definido de acordo com a finalidade do Fundo, sendo que a incompatibilidade 
do objeto proposto, acarretará a não execução da referida emenda.

Parágrafo único. Em relação aos repasses aos Fundos Municipais, os gestores dos 
recursos e da execução da emenda impositiva deverão prestar contas e/ou informações 
sobre a execução dos recursos para fins de transparência e controle social dos conse-
lhos municipais e acompanhamento por parte do autor da emenda, quando solicitado, 
a qualquer tempo.

Art. 57. As Organizações da Sociedade Civil (OSC), Organizações Sociais (OS) e 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) beneficiadas com 
emendas impositivas serão notificadas para a celebração de parceria entre o Município 
e a entidade.

§ 1º Os órgãos processadores do Poder Executivo seguirão as legislações específicas 
de parcerias, indicando os documentos, certidões e o formato do plano de trabalho a 
serem apresentados pelo beneficiário no prazo e condições estabelecidas em Instrução 
Normativa.

§ 2º O não atendimento aos requisitos da legislação pertinente, ou ao prazo estabele-
cido no caput deste artigo, impedirá a formalização dos termos de repasse de recursos, 
convênios ou instrumentos congêneres.

Art. 58. É obrigatória a identificação de um objeto na emenda impositiva para que 
não ocorra impedimento de ordem técnica, consistente na incompatibilidade do objeto 
proposto com a finalidade da ação orçamentária. 

Parágrafo único. A descrição do objeto deve vir fundamentada na justificativa da 
emenda impositiva pelo Vereador proponente. 

Art. 59. Será considerado executado o objeto da emenda impositiva, quando concluído 
o plano de trabalho, respeitados os prazos limites para os convênios, termos de colabo-
ração, fomento e outros instrumentos congêneres, previstos nas leis aplicáveis. 

Parágrafo único. Os prazos para apresentação do plano de trabalho e documentação 
necessária, bem como eventuais prorrogações devidamente fundamentadas serão 
regulamentadas por Instrução Normativa. 

Art. 60. Os órgãos da Administração Pública Municipal devem seguir as legislações 
referentes aos convênios, termos de colaboração, fomento e outros instrumentos 
congêneres para definir a prestação de contas dos recursos repassados por esses instru-
mentos, com os documentos necessários e prazos devidamente expressos nos Termos 
assinados entre as partes.
 
Art. 61. As emendas de que tratam os arts. 56 e 57 deixarão de ser executadas se iden-
tificado os seguintes casos de impedimento de ordem técnica devidamente declarados 
pelo Poder Executivo Municipal:
I - ausência de interesse público no objeto proposto;
II - incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária;
III - incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade 
executora;
IV - falta de razoabilidade do valor proposto, incompatibilidade do valor proposto 
como cronograma de execução do projeto ou proposta de valor que impeça a conclu-
são do projeto, atividade ou etapa no exercício;
V - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucio-
nal da entidade beneficiária em caso de indicação de recursos a entidades sem fins 
lucrativos;
VI - omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda;
VII - não apresentação ou não aprovação de proposta, ou plano de trabalho, ou apre-
sentação fora do prazo estabelecido em Instrução Normativa;
VIII - não realização de complementação ou ajustes solicitados em propostas ou plano 
de trabalho, bem como realização de complementação ou ajustes fora dos prazos 
previstos;
IX - desistência da proposta pelo proponente;
X - reprovação da proposta ou plano de trabalho;
XI - não indicação de 50% (cinquenta por cento) em ação de serviço público de saúde;
XII - outras razões de ordem técnica devidamente justificadas.

Parágrafo único. Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação 
da despesa, ou erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo Municipal sanar 
e realizar os ajustes necessários no orçamento, por meio de ato próprio ou créditos 
adicionais.

Art. 62. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as seguintes medi-
das:
I - até 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo 

Municipal comunicará ao Poder Legislativo Municipal as justificativas de impedi-
mento à execução das emendas individuais e/ou de bancadas;
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Le-
gislativo Municipal indicará ao Poder Executivo Municipal o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável;
III - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso II, o Poder 
Executivo Municipal consolidará as indicações e, se necessário, indicará processo 
legislativo dos critérios adicionais para atendimento.

Parágrafo único. Após finalizado o prazo previsto no inciso II do caput, deste artigo, 
as emendas com impedimento técnico não remanejados pelo Poder Legislativo 
Municipal, não serão de execução obrigatória, podendo servir de saldo para abertura 
de créditos adicionais no exercício.

Art. 63. Os valores destinados as emendas poderão sofrer limitação no caso de ocor-
rer risco do não cumprimento das metas do resultado primário ou nominal (art.  9º da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000) e ou calamidades de grandes proporções.

Art. 64. As emendas impositivas deverão ter compatibilidade com o Plano Plurianual 
– PPA 2022-2025 e esta Lei.

Art. 65. O empenhamento das despesas das emendas impositivas será realizado em 
conformidade com normas e leis que regem a execução das despesas públicas.

Art. 66. O valor total destinado as emendas impositivas será distribuído de forma 
equitativa a partir de critérios objetivos e imparciais independentemente da autoria, 
cuja regulamentação se fará através de Instrução Normativa.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 67. A execução da Lei Orçamentária de 2025 e dos créditos adicionais obedecerá 
aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência na Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na 
apreciação de preposições legislativas em tramitação na Casa Legislativa.

Art. 68. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção 
de qualquer procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida 
disponibilidade.

Parágrafo único. A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, independentemente de sua legalidade, sem 
prejuízo das responsabilidades e demais consequências advindas da inobservância do 
disposto neste artigo.

Art. 69. O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de 
apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação ou área 
de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, 
financeira e patrimonial.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá baixar ato estabele-
cendo as diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os centros de custos 
e a forma de apropriação dos gastos. 

Art. 70. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
de que trata o art. 50, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos 
de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do 
m² das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, 
do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano 
com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas 
unidades de saúde, entre outros.

Parágrafo único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas no final do exercício.

Art. 71. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas que 
integram a execução orçamentária, deverá ser procedida pelo Poder Executivo Muni-
cipal, em base bimestral.

Parágrafo único. A unidade que atua como órgão central do Sistema de Controle 
Interno do Município apreciará os relatórios mencionados no caput e acompanhará 
a evolução dos resultados primário e nominal, durante a execução orçamentária e 
financeira.
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Art. 72. Caso haja necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias 
de movimentação financeira, nas situações previstas no art. 9º da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, será fixado, por ato do Poder Executivo Municipal, o percentual 
de limitação para o conjunto de “projetos”, “atividades” e “operações especiais”, 
sobre o total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2025 e a partici-
pação do Poder Legislativo Municipal neste percentual, excetuando:
I - as despesas que constituam obrigações constitucionais ou legais de execução;
II - as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência social 
não incluídas no inciso I.

§ 1º Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção 
das seguintes medidas:
I - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores; 
II - eliminação de despesas com horas-extras;
III - redução de gastos com combustíveis, água, luz, telefone e demais despesas admi-
nistrativas; IV - redução de investimentos programados com recursos próprios.

§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
Municipal comunicará ao Poder Legislativo Municipal o montante que caberá a cada 
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com vistas à obten-
ção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do exercício.

Art. 73. A lei orçamentária de 2025 poderá conter autorização para a contratação 
de operações de crédito interna e externa e as operações de crédito por antecipação 
de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no 
que couber à esfera municipal, na Seção IV, do Capítulo VII, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000.

Art. 74. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos 
estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 75. O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar, em até 30 (trinta) 
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025, a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso para o ano, por secretaria e unidades 
da administração indireta, observando, em relação às despesas constantes desse cro-
nograma, a limitação necessária à obtenção da meta de resultado primário.

§ 1º A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão ser elaborados 
com base na previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo ser incentivada a par-
ticipação das diversas secretarias na definição dos gastos mensais a serem realizados, 
tomando-se por base as ações constantes dos programas do Plano Plurianual e as 
metas e prioridades constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentá-
rios e adicionais consignados ao Poder Legislativo Municipal, será efetuado até o dia 
20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo o valor calculado de acordo com 
os critérios estabelecidos no art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 76. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicio-
nais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para 
cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, 
especificando o elemento de despesa.

Art. 77. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, que 
impliquem na execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária e sem adequação com as cotas financeiras de desembolso.

Art. 78. A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos adicionais su-
plementares à conta de excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas à 
determinada finalidade, desde que seja demonstrado não ter orçado na época própria, 
e que tenha ocorrido efetivamente o ingresso da referida receita, em cumprimento ao 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 79. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria, 
conforme disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 80. A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no 
art. 167, § 2º da Constituição Federal, será efetivado mediante decreto do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput, a fonte de recurso deverá ser 
identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à 
conta da qual os créditos foram abertos.

Art. 81. Entende-se, para efeito do § 3º, do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 

serviços, os limites dos incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.

Art. 82. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2025 não seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2024, a programação dele constante poderá ser executada para atendi-
mento das seguintes despesas:
I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento do serviço da dívida;
III - transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente 
constituídos.

Art. 83. O Poder Executivo Municipal está autorizado a celebrar convênios com 
o Governo Federal e Estadual, através de seus órgãos da Administração Direta ou 
lndireta, durante o exercício de 2025.

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de outubro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

 

 

–

–

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVA

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (10 QUESTÕES)
• 

• 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (20 QUESTÕES)

ADMINISTRADOR ESCOLAR: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de 
Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Gestão escolar e liderança. 
Planejamento e organização curricular. Gestão de recursos educacionais: administração de recursos 
humanos. Gestão de recursos físicos e materiais. Gestão financeira. Gestão da informação e documentação. 
Desenvolvimento profissional e capacitação: formação continuada e aperfeiçoamento. Comunidades de 
prática. Alimentação escolar e bem-estar: gestão da merenda escolar. Saúde e bem-estar. Comunicação e 
relações interpessoais. Melhoria contínua. Princípios e teorias de liderança educacional. Adaptação e 
inovação curricular. Avaliação e monitoramento do currículo. Gestão de conflitos e mediação no ambiente 
escolar. Manutenção preventiva e corretiva de instalações e equipamentos. Sustentabilidade na gestão de 
recursos materiais. Inventário e controle de ativos escolares. Prestação de contas e transparência financeira. 
Sistemas de gestão de informações escolares. Arquivamento e digitalização de documentos. Proteção e 
privacidade de dados educacionais. Avaliação de impacto da formação continuada. Primeiros socorros e 
emergências escolares. Resolução de conflitos interpessoais. Análise de dados e elaboração de relatórios 
diagnósticos. Métodos de coleta e organização de dados. Análise estatística aplicada à gestão escolar. Uso de 
dados para tomada de decisões. Identificação das necessidades educativas dos alunos. Desenvolvimento de 
programas de atendimento individualizado. Avaliação da eficácia dos programas de atendimento. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação.

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: Hardware: arquitetura, componentes, configuração, funcionamento e 
manutenção de computadores desktop e notebook, periféricos e dispositivos de entrada/saída; cuidados no 
uso dos equipamentos e procedimentos de segurança lógica e física. Sistemas Operacionais: arquitetura, 
serviços e funcionamento dos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 e 11, e Linux Ubuntu 20.04 e 
superiores. Aplicativos: Microsoft Office 2019 e superiores (Word, Excel e PowerPoint) e LibreOffice 6.4.0 e 
superiores (Writer, Calc, Impress e Draw); Navegadores, versões 2023 e 2024, do Microsoft Edge, Mozilla 
Firefox e Google Chrome. Redes de Computadores: conceitos, tipos e topologias, protocolo TCP/IP, meios de 
transmissão de dados, equipamentos e dispositivos de rede; infraestrutura, serviços e funcionamento da 
Internet; configuração de redes Windows e Linux; aspectos de segurança em redes de computadores. 
Organização e gestão de arquivos digitais.Tecnologias assistivas: conceitos e recursos computacionais. 
Programação: lógica e algoritmos; paradigmas de programação imperativa e orientada a objetos; 
programação em HTML 5 e PHP 8. Banco de Dados: modelagem de dados relacional; linguagem SQL. 
Engenharia de Software: modelos de ciclo de vida de software; processos de desenvolvimento de software; 
metodologias ágeis; especificação de requisitos, análise e projeto com a UML 2.2 e superiores.

 

 

INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. 
Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e 
respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no 
Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação 
Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal 
Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do 
Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Código de Conduta e Ética da Federação Brasileira das Associações 
dos Profissionais Tradutores e Intérpretes e Guias-Intérpretes de Língua de Sinais (FEBRAPILS); Formação do 
Tradutor e Intérprete de Libras; Atribuições dos Tradutores e Intérpretes de Libras; Tipos e modos de 
interpretação (simultânea, consecutiva e sussurrada); O intérprete educacional; Competências em Tradução 
e em Interpretação; Legislação do Tradutor Intérprete de Língua de Sinais; Estudos Surdos; Educação Bilíngue; 
Estudos Linguísticos da Língua de Sinais.

PROFESSOR ARTE: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de 
Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto 
da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  
Metodologia do Ensino de Arte. História e metodologia do ensino da arte. Arte e a educação. O ensino da 
arte no currículo: legislação e prática. Arte e questões sociais da atualidade - temas transversais. O 
conhecimento artístico como produção e fruição. Arte, linguagem e comunicação. Teoria e prática em arte 
na escola. Elementos básicos das linguagens artísticas. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas 
da cultura regional, nacional e internacional. A arte na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo 
e forma). Folclore catarinense e nacional. Arte catarinense: música, teatro e plástica. A importância do ver, 
fazer e pensar o processo artístico na educação escolar. Arte e história.

–

–

–
–

–

PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1º AO 5º ANO: Planejamento de Ensino. Projeto 
Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação 
nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. 

 

 

Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes 
Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). 
Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 
(disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Alfabetização e letramento: métodos e 
níveis. Currículo Contextualizado e integrado na alfabetização. Teorias de Aprendizagem, Ensino e 
Alfabetização. Estratégias de Ensino Ativas para Leitura e escrita. Produção de textos. Conceitos 
Metodológicos Específicos do Ensino dos Componentes Curriculares: Português, Matemática, Ciências, 
História, Geografia e Ensino Religioso.

PROFESSOR CIÊNCIAS: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de 
Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto 
da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  A 
Ciência como produção humana. Concepção de Ciência. Ensino de Ciências no Brasil. O currículo das Ciências 
no Ensino Fundamental. O Método Científico e suas Aplicações. Conceitos primitivos e unificadores. 
Metodologia do ensino de Ciências. Temas atuais: Bioética, Engenharia Genética, Alimentos transgênicos, 
Alimentos funcionais, camada de ozônio e Fontes alternativas de energia. Ecologia: Ecossistemas, Fatores 
Abióticos e bióticos, cadeia alimentar, fluxo de energia, relações entre os seres vivos, Ciclos Biogeoquímicos; 
Biosfera – Principais biomas terrestres e Poluição. Ser humano e a saúde. Níveis de organização e 
propriedades dos seres vivos. Os Reinos dos seres vivos. Características dos seres vivos. Botânica: 
Classificação, importância, partes e funções dos vegetais. Zoologia dos invertebrados e vertebrados. 
Desenvolvimento histórico da Química. Teoria da Relatividade. Teoria Quântica. Guerra Química e 
Bacteriológica. Física do cotidiano.

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de 
Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br).  Educação Especial no Brasil: da segregação à inclusão. Política Nacional de Educação 
Inclusiva. Política de Educação Inclusiva e o trabalho pedagógico. Identificação de necessidades educacionais 
especiais. Aspectos importantes do Transtorno Global do Desenvolvimento para a educação escolar. A 
formação e a aprendizagem da criança com Transtorno Global do Desenvolvimento. A deficiência Intelectual 
na humanidade. A prática pedagógica na escolarização do aluno com deficiência intelectual. Práticas de 
leitura e escrita com alunos com deficiência intelectual. Ensino colaborativo no processo de inclusão escolar 
do aluno com deficiência mental. Deficiência Física/Neuromotorano contexto do processo de ensino-
aprendizagem. Adequações de recursos e modalidades de Tecnologia Assistiva /DF e DV. Educação de 
deficientes auditivos e surdos. A inclusão de alunos surdos no Ensino Comum. A Língua Brasileira de Sinais. 
Recursos Tecnológicos na Educação do aluno surdo. Características comportamentais do Superdotado e suas 
implicações no contexto Pedagógico. O processo de aprendizagem para o aluno com Altas Habilidades.

–

–

 

 

–

–

–
–

–
–

–

PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de 
Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino de Ciências da Religião. Manifestações culturais. Religião e 
religiosidade. Igrejas. Atitudes Filosóficas. Crenças e Mitologias. Padrões da cultura religiosa. Mito e 
espiritualidade. Evangelização no período colonial brasileiro. Formação e prática do professor de Educação 
Religiosa.

PROFESSOR GEOGRAFIA: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação 
de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. 
Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação 
Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí 
(disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-
racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino de Geografia. Conceitos usuais: localização, orientação, 
coordenadas geográficas, fusos horários. Formas de representação da Terra, leitura e interpretação de 
documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, Estrutura e dinâmica da litosfera e das camadas internas 
da atmosfera, da hidrosfera e da biosfera. A natureza segundo o funcionamento integrado dos componentes 
físicos e ação antrópica. Conceitos demográficos, econômicos e políticos aplicados à Geografia. Relações 
socioeconômicas internacionais. O Espaço Geográfico Brasileiro e Catarinense: Localização, economia e 
situação. O ambiente natural: composição, estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo 
e solos, clima, vegetação, hidrografia. regionalização, urbanização e metropolização. Relações internacionais 
e globalização. Produção e gestão do espaço. A produção do espaço.

 

 

INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. 
Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e 
respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no 
Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação 
Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal 
Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do 
Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Código de Conduta e Ética da Federação Brasileira das Associações 
dos Profissionais Tradutores e Intérpretes e Guias-Intérpretes de Língua de Sinais (FEBRAPILS); Formação do 
Tradutor e Intérprete de Libras; Atribuições dos Tradutores e Intérpretes de Libras; Tipos e modos de 
interpretação (simultânea, consecutiva e sussurrada); O intérprete educacional; Competências em Tradução 
e em Interpretação; Legislação do Tradutor Intérprete de Língua de Sinais; Estudos Surdos; Educação Bilíngue; 
Estudos Linguísticos da Língua de Sinais.

PROFESSOR ARTE: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de 
Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto 
da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  
Metodologia do Ensino de Arte. História e metodologia do ensino da arte. Arte e a educação. O ensino da 
arte no currículo: legislação e prática. Arte e questões sociais da atualidade - temas transversais. O 
conhecimento artístico como produção e fruição. Arte, linguagem e comunicação. Teoria e prática em arte 
na escola. Elementos básicos das linguagens artísticas. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas 
da cultura regional, nacional e internacional. A arte na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo 
e forma). Folclore catarinense e nacional. Arte catarinense: música, teatro e plástica. A importância do ver, 
fazer e pensar o processo artístico na educação escolar. Arte e história.

–

–

–
–

–

PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1º AO 5º ANO: Planejamento de Ensino. Projeto 
Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação 
nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. 
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PROFESSOR HISTÓRIA: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de 
Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto 
da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  
Política, economia e sociedade no Brasil Colonial; Crise colonial e Independência do Brasil. Primeiro Reinado: 
política, economia e sociedade; Consolidação do Estado brasileiro; Revoltas do período regencial. Segundo 
Reinado: modernização e economia cafeeira; Guerra do Paraguai; Crise do Segundo Reinado, abolicionismo 
e republicanismo no Brasil. Proclamação da República; Primeira República: política economia e sociedade; 
Inserção social dos negros no período pós-abolição; Reformas urbanas e segregação social no Brasil 
Republicano; Movimentos sociais na Primeira República. Revolução de 1930; Estado Novo. Política, economia 
e sociedade no Brasil entre 1945 e 1964. A ditadura civil-militar: golpe, repressão, censura e resistência; O 
processo de redemocratização no Brasil; A Constituição de 1988 e a emancipação das cidadanias. A Guerra 
Fria e seus desdobramentos; Descolonização da África e da Ásia. A globalização da economia e a era da 
informação; História de Santa Catarina. História de Itajaí (Origem; História Política; Divisão Política 
Administrativa; Economia; Desenvolvimento Urbano; Cultura e Patrimônio).

PROFESSOR INGLÊS: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de 
Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto 
da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  
Metodologia do Ensino de Inglês. A importância do ensino de língua inglesa no Brasil. A história, objetivos e 
características das metodologias e abordagens de ensino de língua inglesa no Brasil. A língua como forma de 
interação. A língua como perspectiva histórico-cultural. O ensino das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e 
escrever): O ensino da gramática. Inglês instrumental: estratégias de leitura. Interpretação de textos.

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de 
Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa. Comunicação e Linguagem. Língua: 
língua falada e escrita. Conhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e sociolinguística no ensino da 
Língua Portuguesa. Fonética e fonologia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, 
consoantes, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos. Ortografia: regularidade e irregularidade. 
Acentuação gráfica. Pontuação. Morfologia: classes de palavras (flexão e emprego). Sintaxe: frase, oração, 
período, termos da oração. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Semântica: sinonímia, 
antonímia, homonímia, paronímia. Figuras de linguagem. Gêneros textuais. Leitura: interpretação de texto.

PROFESSOR MATEMÁTICA: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação 
de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. 
Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação 
Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí 
(disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-

 

 

racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br).  A didática e a metodologia do ensino da Matemática. O currículo de Matemática no 
ensino fundamental. A resolução de problemas na organização do trabalho didático. Razão e Proporção. 
Média aritmética e ponderada. Regra de três simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos 
Numéricos: o sistema de numeração, números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, 
propriedades e operações), números decimais, potência de 10, cálculo com radicais. Campos Algébricos: 
expressões algébricas, polinômios, produtos notáveis, equações e inequações do 1º e 2º graus, sistemas de 
equações com duas variáveis, equações fracionárias do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de medidas 
(comprimento, área, capacidades e massa). Ângulos: operações, ângulos complementares e suplementares, 
opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Trigonometria. Razões trigonométricas. 
Polígonos convexos (triângulos e quadriláteros).

SUPERVISOR ESCOLAR: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de 
Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto 
da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). 
Fundamentos da supervisão escolar. Planejamento e avaliação curricular. Coordenação e desenvolvimento 
de equipes. Gestão da informação e documentação escolar. Instrumentos de avaliação institucional. 
Estratégias de melhoria da qualidade educacional. Alimentação escolar e bem-estar: gestão da merenda 
escolar. Saúde e bem-estar. Análise e seleção de material didático. Teorias e práticas de supervisão escolar. 
Princípios éticos e legais na supervisão escolar. Supervisão como suporte ao desenvolvimento profissional 
docente. Metodologias de planejamento curricular. Avaliação contínua e formativa do currículo. Ferramentas 
para replanejamento curricular baseado em avaliações. Técnicas de liderança e gestão de equipes 
educacionais. Desenvolvimento de habilidades de comunicação e cooperação. Gestão de conflitos e 
mediação no ambiente escolar. Sistemas de gestão de informação educacional. Organização e arquivamento 
de documentos escolares. Tecnologias para a digitalização e proteção de dados. Análise e interpretação de 
dados de avaliação. Planejamento de ações de melhoria com base em avaliações institucionais. Técnicas e 
ferramentas para diagnóstico da situação pedagógica. Análise de contextos socioeconômicos e culturais dos 
alunos. Desenvolvimento de relatórios diagnósticos para planejamento educacional. Técnicas de facilitação 
de reuniões pedagógicas e grupos de estudo. Integração vertical e horizontal dos conteúdos curriculares. 
Abordagem interdisciplinar no ensino. Desenvolvimento de materiais didáticos alternativos. Avaliação da 
coerência dos materiais com as concepções pedagógicas da escola. Avaliação e acompanhamento do impacto 
das ações pedagógicas nos alunos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação.

AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL: O Agente de Apoio em Educação Especial e a educação de 
Crianças, Adolescentes, Jovens e Adultos com necessidades especiais; O Agente de Apoio em Educação 
Especial e o Estatuto da Criança e do Adolescente; O  Agente de Apoio em Educação Especial e o conceito de 
Educação Especial; O  Agente de Apoio em Educação Especial e o entendimento de que cuidar e educar são 
processos indissociáveis; O  Agente de Apoio em Educação Especial e os processos de sono, higiene e 
alimentação; O  Agente de Apoio em Educação Especial e o conhecimento do público alvo da Educação 
Especial(ver política Nacional e Estadual de Educação Especial); O Agente de Apoio em Educação Especial e 
as relações família e escola; O Agente de Apoio em Educação Especial e o Projeto Político Pedagógico;  O 
Agente de Apoio em Educação Especial e o Planejamento de aulas do Professor; O Agente de Apoio em 
Educação Especial e a avaliação dos estudantes; Ética profissional e compromisso coletivo no desempenho 
de função pública. Alfabetização com letramento; Adequações curriculares; Conceitos de deficiência, 
Condutas típicas e altas habilidades; Tecnologias assistivas.

 

 

AGENTE EM ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO: O Agente em Atividades  de Educação  e a educação de Crianças de 
zero a cinco anos de idade; O Agente em Atividades de Educação e o Estatuto da Criança e do Adolescente; 
O  Agente em Atividade de  Educação e o entendimento de que cuidar e educar são processos indissociáveis; 
O Agente em  Atividades de Educação e os processos de sono, higiene e alimentação na infância; O Agente 
em  Atividades de Educação e a concepção de infância; O Agente em Atividades de Educação o entendimento 
da função da brincadeira na infância; O Agente em Atividades de Educação e a organização dos espaços e 
materiais na Educação Infantil; O Agente  em Atividades  de Educação  e as relações família e escola; O Agente 
de Apoio em Atividades da Educação e o Projeto Político Pedagógico;  O Agente em Atividades de Educação 
e o Planejamento de aulas do Professor; O Agente em Atividades de Educação e a avaliação das crianças; 
Ética profissional e compromisso coletivo no desempenho de função pública.

TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EDUCACIONAIS: NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Características básicas das organizações formais modernas: tipos de estrutura organizacional, natureza, 
finalidades e critérios de departamentalização. Organização administrativa: centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração; administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. 
Noções de processos licitatórios. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Orçamento 
público: Conceito, Técnicas Orçamentárias, Princípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação 
segundo a natureza, Etapas e estágios. Despesa pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas 
e estágios. Lei de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e objetivos. NOÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS NAS 
ORGANIZAÇÕES: Conceitos, importância, relação com os outros sistemas de organização. A função do órgão 
de Gestão de Pessoas: atribuições básicas e objetivos, políticas e sistemas de informações gerenciais. 
Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. 
Comunicação: Elementos da comunicação; Barreiras para a comunicação eficaz; Empatia; Códigos e 
interpretação; Meios de comunicação; Endomarketing. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
MATERIAIS. Classificação de materiais. Tipos de classificação. Gestão de estoques. Compras: Modalidades de 
compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor público. NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA: Arquivística: 
princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e 
expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento e ordenação de 
documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. 
Educação Básica Brasileira – contexto e legislação; Níveis e Modalidades de Ensino; Avaliações Externas; 
SARESP, Prova Brasil, SAEB, IDEB, ENEM; Censo Escolar; Proposta Pedagógica; Plano Escolar; Regimento 
Escolar; Educação à distância; Inclusão e Educação Especial; Ética profissional; Atendimento ao público; 
Organização e funcionamento das instituições educacionais; Escrituração escolar. CONHECIMENTOS DE 
INFORMÁTICA: Sistema Operacional Windows XP ou superior (Versão em Português), Windows Explorer, 
Internet (browsers/navegadores) e Ferramentas do Pacote Microsoft Office Professional 2007 ou superior 
(Word, Excel e PowerPoint) (Versão em Português).
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PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de 
Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino de Ciências da Religião. Manifestações culturais. Religião e 
religiosidade. Igrejas. Atitudes Filosóficas. Crenças e Mitologias. Padrões da cultura religiosa. Mito e 
espiritualidade. Evangelização no período colonial brasileiro. Formação e prática do professor de Educação 
Religiosa.

PROFESSOR GEOGRAFIA: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação 
de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. 
Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação 
Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí 
(disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-
racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino de Geografia. Conceitos usuais: localização, orientação, 
coordenadas geográficas, fusos horários. Formas de representação da Terra, leitura e interpretação de 
documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, Estrutura e dinâmica da litosfera e das camadas internas 
da atmosfera, da hidrosfera e da biosfera. A natureza segundo o funcionamento integrado dos componentes 
físicos e ação antrópica. Conceitos demográficos, econômicos e políticos aplicados à Geografia. Relações 
socioeconômicas internacionais. O Espaço Geográfico Brasileiro e Catarinense: Localização, economia e 
situação. O ambiente natural: composição, estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo 
e solos, clima, vegetação, hidrografia. regionalização, urbanização e metropolização. Relações internacionais 
e globalização. Produção e gestão do espaço. A produção do espaço.

 

 

racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br).  A didática e a metodologia do ensino da Matemática. O currículo de Matemática no 
ensino fundamental. A resolução de problemas na organização do trabalho didático. Razão e Proporção. 
Média aritmética e ponderada. Regra de três simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos 
Numéricos: o sistema de numeração, números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, 
propriedades e operações), números decimais, potência de 10, cálculo com radicais. Campos Algébricos: 
expressões algébricas, polinômios, produtos notáveis, equações e inequações do 1º e 2º graus, sistemas de 
equações com duas variáveis, equações fracionárias do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de medidas 
(comprimento, área, capacidades e massa). Ângulos: operações, ângulos complementares e suplementares, 
opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Trigonometria. Razões trigonométricas. 
Polígonos convexos (triângulos e quadriláteros).

SUPERVISOR ESCOLAR: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de 
Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto 
da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e 
Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). 
Fundamentos da supervisão escolar. Planejamento e avaliação curricular. Coordenação e desenvolvimento 
de equipes. Gestão da informação e documentação escolar. Instrumentos de avaliação institucional. 
Estratégias de melhoria da qualidade educacional. Alimentação escolar e bem-estar: gestão da merenda 
escolar. Saúde e bem-estar. Análise e seleção de material didático. Teorias e práticas de supervisão escolar. 
Princípios éticos e legais na supervisão escolar. Supervisão como suporte ao desenvolvimento profissional 
docente. Metodologias de planejamento curricular. Avaliação contínua e formativa do currículo. Ferramentas 
para replanejamento curricular baseado em avaliações. Técnicas de liderança e gestão de equipes 
educacionais. Desenvolvimento de habilidades de comunicação e cooperação. Gestão de conflitos e 
mediação no ambiente escolar. Sistemas de gestão de informação educacional. Organização e arquivamento 
de documentos escolares. Tecnologias para a digitalização e proteção de dados. Análise e interpretação de 
dados de avaliação. Planejamento de ações de melhoria com base em avaliações institucionais. Técnicas e 
ferramentas para diagnóstico da situação pedagógica. Análise de contextos socioeconômicos e culturais dos 
alunos. Desenvolvimento de relatórios diagnósticos para planejamento educacional. Técnicas de facilitação 
de reuniões pedagógicas e grupos de estudo. Integração vertical e horizontal dos conteúdos curriculares. 
Abordagem interdisciplinar no ensino. Desenvolvimento de materiais didáticos alternativos. Avaliação da 
coerência dos materiais com as concepções pedagógicas da escola. Avaliação e acompanhamento do impacto 
das ações pedagógicas nos alunos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação.

AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL: O Agente de Apoio em Educação Especial e a educação de 
Crianças, Adolescentes, Jovens e Adultos com necessidades especiais; O Agente de Apoio em Educação 
Especial e o Estatuto da Criança e do Adolescente; O  Agente de Apoio em Educação Especial e o conceito de 
Educação Especial; O  Agente de Apoio em Educação Especial e o entendimento de que cuidar e educar são 
processos indissociáveis; O  Agente de Apoio em Educação Especial e os processos de sono, higiene e 
alimentação; O  Agente de Apoio em Educação Especial e o conhecimento do público alvo da Educação 
Especial(ver política Nacional e Estadual de Educação Especial); O Agente de Apoio em Educação Especial e 
as relações família e escola; O Agente de Apoio em Educação Especial e o Projeto Político Pedagógico;  O 
Agente de Apoio em Educação Especial e o Planejamento de aulas do Professor; O Agente de Apoio em 
Educação Especial e a avaliação dos estudantes; Ética profissional e compromisso coletivo no desempenho 
de função pública. Alfabetização com letramento; Adequações curriculares; Conceitos de deficiência, 
Condutas típicas e altas habilidades; Tecnologias assistivas.
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 Para o envio dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir d

, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”.
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 categorias “Titulação” “Cursos 
de Formação” aos quais serão atribuídas as seguintes pontuações:
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o link “DGP Digital –
Requerimentos”, indicando seu cargo/disciplina, número de identidade e CPF.
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• 

• Providenciar materiais necessários ao atendimento dos alunos nas atividades de rotina. ∙ Participar das 

• 

• 

• 
vínculo com o mesmo. ∙ Ser assíduo e pontual, zelando 

pela postura profissional e cumprindo as normas da unidade de ensino. ∙ Zelar pela ordem, disciplina, 

• Seguir as normas e determinações das unidades escolares e/ou Secretaria Municipal de Educação. ∙ Participar 

• 

–
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• 
∙ Auxiliar com 

• 

–
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• 
• 

• 

• 
• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• Coordenar, junto a direção e comunidade escolar a elaboração, 

• Coordenar a elaboração do Plano Anual de Ensino da Unidade Escolar, a partir das matrizes e

• Acompanhar a execução do Plano Anual de Ensino da Unidade Escolar, esclarecendo as dúvidas de 

• Fazer a acolhida do professor na escola, socializando os 

• Verificar a organização dos registros do Diário de Classe, fazendo intervenções quando necessário.
• Garantir que o professor promova reforço pedagógico e recuperação p

• Levantar e consolidar os dados referentes ao processo pedagógico.
• Orientar, auxiliar e acompanhar o plano diário Plano Diário/Semanal do professor(a) v

• Orientar, auxiliar e acompanhar as ações pedagógicas do professor e fazer registros pertinentes às 

• Elaborar junto à direção e ao corpo docente o Projeto de Formação Continuada, e coordenar junto ao corpo 

• Contribuir para q
• Participar do diagnóstico de identificação do contexto sócio

• Coordenar junto à direção a reunião de estudo para a adequação do Calendário Anual à realidade escolar, 

• Planejar, coordenar e executar juntamente com a equipe técnico

• Planejar, coordenar e executar, juntamente com a Orientação Edu

• Promover Reuniões Pedagógicas e Reuniões de Estudo, visando a construção e aperfeiçoamento da 

• Participar d
• Realizar juntamente com o professor a Prova de Reclassificação de alunos defasados idade

• Acompanhar a realização das avaliações diagnósticas da aprendizagem dos educandos.
• Acompanhar o processo ensino
• Contribuir com a formação de outros profissionais e crescimento da profissão, aco

• Acompanhar o desenvolvimento dos professores e dos alu
• Buscar atualização permanente.
• Promover junto com os professores a análise crítica dos livros didáticos, visando a melhoria do 

• Influir para que todos os funcionários se comprometam com

• Promover a integração e a comunicação entre os diversos setores relacionados com a área pedagógica.
• Acompanhar as reuniões com pais e participar na composição, caracterização e acompanhamen

• Colaborar com a equipe escolar na adaptação e integração do aluno à escola, desenvolvendo ações e 

• Promover ações que contribuam para a auto 

• Promover a reflexão sobre as conseqüências sociais do processo de rotulação, discriminação e exclusão, 

• Realizar juntamente com a direção, a Avaliação dos Professo

• Construir e executar a Agenda de Trabalho em consonância com o PIT (plano individual de Trabalho), 

• Promover atendimento
• Trabalhar seguindo os preceitos da instituição, com ética, sob a égide do sigilo, confidencialidade e respeito 

• Executar outras atribuições,

• Coordenar e executar trabalhos relacionados com a organização e atualização de arquivos e fichár

• Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos administrativossobre 

• Auxiliar na aquisição e 

• Auxiliar o pessoal técnico na definição de objetiv

• Auxiliar e propor aperfeiçoamento e adequação da legislação e das normas específicas da Educação, bem 

• Participar media

• Executar trabalhos referentes a registros, análise e controle de serviços contábeis, balancetes, analises, 

• Executar serviços de cadastro em geral, bem como realizar a manutenção e organização de arquivoscadastrais, 

• Realizar serviços de análise e encaminhamento de processos, pesquisa legislativa e jurisprudencial na área 

• Executar serviços relativos à atualização e ao controle de registros funcionais, elaboraçã

• Organizar e controlar os serviços de recepção do órgão central da Secretari

• Secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafando ou digitando e redigindo expedientes 

• Integrar

• Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades, sempre que solicitado;
• Manipular planilhas de cálculos e editores de

• Elaborar contratos, colhendo a documentação necessária dos locadores e encaminhar para setores de 

• Encaminhar CI`s/Ofícios, gerando documento de circulação interna e/ou oficio pertinente a informações 

• Controle dos quantitativos dos materiais gastos, gerando relatório de gastos de todos os

• Ger

• Elaborar plano de trabalho/Carta Consulta, realizando a elaboração de planos de trabalho com as

• Elaborar documentação

• Trabalhar seguindo os preceitos da Secretaria Municipal de E

• Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu superior 
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– –
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• 

• Planejar, coordenar e executar, juntamente com a Orientação Edu

• Promover Reuniões Pedagógicas e Reuniões de Estudo, visando a construção e aperfeiçoamento da 

• Participar d
• Realizar juntamente com o professor a Prova de Reclassificação de alunos defasados idade

• Acompanhar a realização das avaliações diagnósticas da aprendizagem dos educandos.
• Acompanhar o processo ensino
• Contribuir com a formação de outros profissionais e crescimento da profissão, aco

• Acompanhar o desenvolvimento dos professores e dos alu
• Buscar atualização permanente.
• Promover junto com os professores a análise crítica dos livros didáticos, visando a melhoria do 

• Influir para que todos os funcionários se comprometam com

• Promover a integração e a comunicação entre os diversos setores relacionados com a área pedagógica.
• Acompanhar as reuniões com pais e participar na composição, caracterização e acompanhamen

• Colaborar com a equipe escolar na adaptação e integração do aluno à escola, desenvolvendo ações e 

• Promover ações que contribuam para a auto 

• Promover a reflexão sobre as conseqüências sociais do processo de rotulação, discriminação e exclusão, 

• Realizar juntamente com a direção, a Avaliação dos Professo

• Construir e executar a Agenda de Trabalho em consonância com o PIT (plano individual de Trabalho), 

• Promover atendimento
• Trabalhar seguindo os preceitos da instituição, com ética, sob a égide do sigilo, confidencialidade e respeito 

• Executar outras atribuições,

• Coordenar e executar trabalhos relacionados com a organização e atualização de arquivos e fichár

• Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos administrativossobre 

• Auxiliar na aquisição e 

• Auxiliar o pessoal técnico na definição de objetiv

• Auxiliar e propor aperfeiçoamento e adequação da legislação e das normas específicas da Educação, bem 
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ATOS DA SEC. FAZENDA

Cargo: AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

Nome: Aglaé Dobrachinski 

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
Delegação de Atribuição

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00001, de 1
 
 

Intima o(s) sujeito(s)
assunto do seu interesse.

 
 

O Titular do Órgão da Administração
inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA
horário normal de atendimento, à Auditoria Fiscal na 
Operária, para tomar ciência do[s] Termo[s]

 
Em caso de não comparecimento

intimação no 15º [décimo quinto] dia após
 

Sujeito(s) Passivo(s) 

Nome Completo / Razão Social

RUBENS ULBER 

JOÃO FERNANDO ALDANA

TEREZINHA CORSANI KOSTETZER

RIO DO MEIO REFLORESTAMENTO E PARTICIP

SANTA MARTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EROTIDES VICTORINO BENASSI

VERGINIO MOSER 

IVO DRIEMEYER 

MANOEL POTTER 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura:

Matrícula: 

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
Atribuição-Lei nº11.250, de 27 de dezembro de

MUNICÍPIO - ITAJAI - SC 

INTIMAÇÃO FISCAL N° 00001, de 15 de Outubro de 2024. 

sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no 
assunto do seu interesse. 

Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR,
com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado[s], a comparecer
Auditoria Fiscal na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Alberto Werner, 100 
Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s]. 

comparecimento do sujeito passivo ou seu representante 
após a publicação deste Edital. 

Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal 

- 

O FERNANDO ALDANA - 

TEREZINHA CORSANI KOSTETZER - 

RIO DO MEIO REFLORESTAMENTO E PARTICIPACOES S.A. - 

SANTA MARTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 

EROTIDES VICTORINO BENASSI - 

- 

- 

- 

Assinatura: 

Matrícula: 1535801 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
de 2005-EC nº42/2003 

 local citado para tratar de 

ITR, nos termos do artigo 23, §1º, 
11.196/2005, e tendo em vista o 

comparecer[em], em dia útil, no 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Alberto Werner, 100 – Vila 

 legal, considerar-se-á feita a 

Termo de Intimação Fiscal (ITR) 

8161/00021/2024 

8161/00048/2024 

8161/00038/2024 

8161/00036/2024 

8161/00012/2024 

8161/00016/2024 

8161/00013/2024 

8161/00011/2024 

8161/00017/2024 

EXTRATO DE TERMO DE INTIMAÇÃO ITBI 139887/2024 
Intimado: CFK PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. 
CNPJ: 52.223.562/0001-06 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizadas, de nº 49544, 49518, 49581, 
49582 e 49660 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda ou permuta; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda ou permuta. 
d) Contrato social consolidado atualizado e documento de identificação do responsável legal. 
 
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal. 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
 
Instruções para atendimento ao Termo de Intimação: 
1. As informações ou documentos a serem apresentados em resposta a esta intimação poderão ser enviados: 
1.1. para o e-mail "processos.itbi@itajai.sc.gov.br", mencionando o número do Termo de Intimação e CPF/CNPJ e nome 
do contribuinte a que se refere. As informações a serem prestadas, se for o caso, deverão ser feitas por meio de 
documento assinado digitalmente, pelo contribuinte ou seu representante legal; 
1.2. alternativamente, de forma impressa, a serem entregues na Auditoria Fiscal do Município, sito à Rua Manoel Vieira 
Garção, 120 – Ed. Zen Tower Business – Salas 601 e 602 – 6º andar – CEP 88.301-425 – Itajaí – SC, no horário das 
13:00 às 19:00 h. 
 
Itajaí, 15 de outubro de 2024. 
 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1818601 
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo: 	1934-24-EMPRESAS-REV
Notificado: 	 ASTANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ/CPF:  	 08.077.340/0001-22
Matéria: 	 Reconhecimento de Isenção, Imunidade ou Não Incidência, para fins de 
IPTU

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa 
nº 139858/2024 que DEFERIU o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 
improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 
Município.

Itajaí, 16 de outubro de 2024.

Gabriel Cabral Tocantins
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2356502

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 139863/2024
A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber à 
ASTANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ 08.077.340/0001-22, en-
dereçado na AVENIDA CONSUL CARLOS RENAUX, 195, CENTRO I – BRUS-
QUE/SC, que,  por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação por 
via postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 30.315,10 (trinta mil trezentos e quinze reais 
e dez centavos), em virtude do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), apurado de acordo com o exposto na Decisão Administra-
tiva do Processo nº 528103/2024, referente a fato gerador ocorrido em 2024.
Sobre o valor do imposto ora lançado, o sujeito passivo terá direito a um desconto 
adicional de 20%, caso seja efetuado o pagamento integral em até 30 dias, a contar 
da ciência desta notificação, conforme previsto, por analogia, no art. 37, I, da Lei 
Complementar Municipal nº 20/2002.
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) 
dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. 
Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria Fiscal Municipal.

Itajaí, 16 de outubro de 2024.

Gabriel Cabral Tocantins
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2356502

NOTIFICAÇÃO DE TERMO DE INTIMAÇÃO
Notificado: 	 MARIA RENALDE ROGGE
CNPJ/CPF:  	 xxx.325.269-xx
Matéria: 	 Verificação de isenção de IPTU referente à Área de Preservação Perma-
nente (APP)

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO do Termo de Intimação nº 
139784/2024. A publicação ocorre por terem resultado improfícuas todas as tentati-
vas de notificação por via postal.
A cópia integral do termo poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 
Município.

Itajaí, 14 de outubro de 2024.

Gabriel Cabral Tocantins
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2356502
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ATOS DA SEC. GOVERNO
 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 107/2024 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 
básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 
julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

 
OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE TESTES REAGENTES, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS, ATENDENDO AS DEMANDAS REALIZADAS NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ITAJAÍ 
 
 49435 - DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS (27.914.706/0001-15) 
Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

3 7 95076 - AGULHA PARA 
COLETA MÚLTIPLA À 
VÁCUO 25 X 8 MM 
(21G). CAIXA COM 100. 
AGULHA PARA COLETA 
MÚLTIPLA À VÁCUO 25 X 
8 MM (21G). CAIXA 
COM 100. 

Un FIRSTLAB 300  24,99  7.497,00 

3 8 95077 - AGULHA PARA 
COLETA MÚLTIPLA À 
VÁCUO 25 X 7 MM 
(22G). CAIXA COM 100. 
AGULHA PARA COLETA 
MÚLTIPLA À VÁCUO 25 X 
7 MM (22G). CAIXA 
COM 100. 

Un FIRSTLAB 300  25,92  7.776,00 

3 9 95078 - BANDAGEM 
ABSORVENTE ADESIVA 
HIPO ALÉRGICA , SEM 
LATEX E 
SOLVENTE(PUNÇÃO 
VENOSA OU INJEÇÃO 
CX C/ 500UNID). 
BANDAGEM 
ABSORVENTE ADESIVA 
HIPO ALÉRGICA , SEM 
LATEX E 
SOLVENTE(PUNÇÃO 
VENOSA OU INJEÇÃO 
CX C/ 500UNID). 

Un FIRSTLAB 500  12,39  6.195,00 

3 10 95080 - TUBO PLÁSTICO 
(PET) PARA COLETA A 
VÁCUO com EDTA. 
(PEQUENO 
APROXIMADAMENTE 
4ML). 

Un FIRSTLAB 80.000  0,37  
29.600,00 

3 11 95081 - TUBO PLÁSTICO 
(PET) PARA COLETA A 
VÁCUO, COM GEL 
SEPARADOR E ATIVADOR 
DE COAGULAÇÃO 
(PEQUENO, 
APROXIMADAMENTE 
4ML) 

Un FIRSTLAB 100.000  0,50  
50.000,00 

3 12 95082 - TUBO PLÁSTICO Un INJEX 15.000  0,43  6.450,00 
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(PET) PARA COLETA A 
VÁCUO COM 
ANTICOAGULANTE 
CITRATO 

3 13 95083 - TUBO PLÁSTICO 
(PET) PARA COLETA A 
VÁCUO COM GEL 
SEPARADOR E 
ANTICOAGULANTE EDTA 
COM VOLUME ENTRE 3 A 
8 ML. 

Un FIRSTLAB 12.000  0,91  
10.920,00 

3 14 95084 - PONTEIRAS (TIPO 
GILSON) para 
micropipetas com 
volume de 10 a 200 
microlitros.pacote com 
1000 ponteiras 

Un FIRSTLAB 20  11,81  236,20 

3 15 95085 - REAGENTE PARA 
REALIZAÇÃO DE TESTE 
VDRL SEM NECESSIDADE 
DE INATIVAÇÃO DA 
AMOSTRA 

TESTE BIOTÉCNICA 80.000  0,30  
24.000,00 

Total   
142.674,20 

 

 

 49437 - GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA (20.352.354/0001-02) 
Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

5 17 91563 - CENTRÍFUGA 
LABORATORIAL 
CENTRÍFUGA 
LABORATORIAL COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: BIVOLT 
OU 220 VOLTS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 
24 TUBOS, ROTAÇÃO 
AJUSTÁVEL DE ATÉ 4000 
RPM, MOTOR DE INDUÇÃO 
(SEM ESCOVAS), TEMPO DE 
FUNCIONAMENTO 
PROGRAMÁVEL , TRAVA 
DE SEGURANÇA NA 
TAMPA. 

Un GT 2  4.650,00  9.300,00 

Total   9.300,00  
 

 43938 - OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (33.583.026/0001-69) 
Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

4 16 62831 - AUTOCLAVE 
VERTICAL 75 LITROS 
AUTOCLAVE VERTICAL 75 
LITROS - Autoclave vertical 
com capacidade mínima 
de 75 litros, com ciclo de 
secagem (materiais 

Un BS / 
DIGITALE 
7.5 
VERTICAL  

1  
10.665,00 

 
10.665,00 
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cirúrgicos, tecidos e 
campos cirúrgicos). 
Caldeira em aço 
inoxidável,revestimento 
externo com material 
isolante ao calor. 
Resistência brindada e 
fabricada em tubo de 
aço inoxidável. Tampa 
com fechamento  e 
vedação resistente a altas 
temperaturas, com 
manípulos isolantes ao 
calor. Deve possuir sistema 
que impeça o 
funcionamento quando 
não houver água ou baixo 
nível. Sistema de 
escoamento que permita 
a limpeza e drenagem 
total. Pressão máxima de 
trabalho correspondente 
a 140°. Sistema de 
segurança com 
desligamento automático 
em casos de excesso de 
temperatura. Secagem 
com tampa aberta. 
Voltagem 220v. 

Total   
10.665,00 

 

  

49441 - SIGNAZ PRODUTOS E NEGOCIOS LTDA (09.028.635/0001-71) 
Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 81913 - TESTE RÁPIDO PARA 
DETECÇÃO DE 
ANTICORPOS COVID 
(PUNÇÃO DIGITAL) 
TESTE RÁPIDO PARA 
DETECÇÃO DE 
ANTICORPOS COVID 
(PUNÇÃO DIGITAL) - TESTE 
RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE 
ANTICORPOS HUMANOS 
IGG E IGM PRODUZIDOS 
QUANDO HÁ INFECÇÃO 
PELO VÍRUS SARS-COV-2, 
EM SANGUE TOTAL, SORO 
OU PLASMA, E COM AS 
SEGUINTES CONDIÇÕES: 
SENSIBILIDADE SUPERIOR A 
85%, ESPECIFICIDADE 
SUPERIOR A 94% E 
PRECISÃO (RELAÇÃO COM 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO) 
SUPERIOR A 90%. O TESTE 

Un ALLTEST 1.000  7,12  7.120,00 
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(PET) PARA COLETA A 
VÁCUO COM 
ANTICOAGULANTE 
CITRATO 

3 13 95083 - TUBO PLÁSTICO 
(PET) PARA COLETA A 
VÁCUO COM GEL 
SEPARADOR E 
ANTICOAGULANTE EDTA 
COM VOLUME ENTRE 3 A 
8 ML. 

Un FIRSTLAB 12.000  0,91  
10.920,00 

3 14 95084 - PONTEIRAS (TIPO 
GILSON) para 
micropipetas com 
volume de 10 a 200 
microlitros.pacote com 
1000 ponteiras 

Un FIRSTLAB 20  11,81  236,20 

3 15 95085 - REAGENTE PARA 
REALIZAÇÃO DE TESTE 
VDRL SEM NECESSIDADE 
DE INATIVAÇÃO DA 
AMOSTRA 

TESTE BIOTÉCNICA 80.000  0,30  
24.000,00 

Total   
142.674,20 

 

 

 49437 - GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA (20.352.354/0001-02) 
Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

5 17 91563 - CENTRÍFUGA 
LABORATORIAL 
CENTRÍFUGA 
LABORATORIAL COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: BIVOLT 
OU 220 VOLTS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 
24 TUBOS, ROTAÇÃO 
AJUSTÁVEL DE ATÉ 4000 
RPM, MOTOR DE INDUÇÃO 
(SEM ESCOVAS), TEMPO DE 
FUNCIONAMENTO 
PROGRAMÁVEL , TRAVA 
DE SEGURANÇA NA 
TAMPA. 

Un GT 2  4.650,00  9.300,00 

Total   9.300,00  
 

 43938 - OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (33.583.026/0001-69) 
Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

4 16 62831 - AUTOCLAVE 
VERTICAL 75 LITROS 
AUTOCLAVE VERTICAL 75 
LITROS - Autoclave vertical 
com capacidade mínima 
de 75 litros, com ciclo de 
secagem (materiais 

Un BS / 
DIGITALE 
7.5 
VERTICAL  

1  
10.665,00 

 
10.665,00 
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DEVERÁ DEMONSTRAR 
SEPARADAMENTE O 
RESULTADO PARA 
DETECÇÃO DOS 
ANTICORPOS IGG E IGM E 
DEVERÁ TER REGISTRO 
ATUALIZADO NA ANVISA. 

1 2 81912 - TESTE RÁPIDO PARA 
DETECÇÃO DE SARS-
COVID-2  
TESTE RÁPIDO PARA 
DETECÇÃO DE SARS-
COVID-2 – ANTÍGENO EM 
AMOSTRAS DE SWAB DA 
NASOFARINGE E/OU 
OROFARINGE DE 
HUMANOS, CONTENDO: 
DISPOSITIVO DE TESTE DO 
TIPO “CASET”; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM 
DESSECANTE, TAMPÃO DE 
EXTRAÇÃO COM TAMPA 
CONTA GOTAS, TAMPA 
FILTRO E TUBO PARA 
EXTRAÇÃO, SWAB ESTERIL E 
BULA/INSTRUÇÕES DE USO. 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE IMPRESSAS 
EM ETIQUETAS NA 
EMBALAGEM. REGISTRO NA 
ANVISA. APRESENTAR NO 
MÍNIMO 80% DE 
SENSIBILIDADE E 95% DE 
ESPECIFICIDADE, 
APRESENTAR NO MÍNIMO 
12 MESES DE VALIDADE 
CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA, TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO 
DENTRO DA FAIXA DE 2 A 
30ºC. 

Un ALLTEST 40.000  3,30  
132.000,00 

1 3 95074 - TESTE RÁPIDO PARA 
DETECÇÃO DE SARS-COV-2 
/ INFLUENZA A / INFLUENZA 
B – ANTÍGENO EM 
AMOSTRAS DE SWAB DA 
NASOFARINGE E/OU 
OROFARINGE DE 
HUMANOS 
CONTENDO: DISPOSITIVO 
DE TESTE DO TIPO “CASET”; 
EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM 
DESSECANTE, TAMPÃO DE 
EXTRAÇÃO COM TAMPA 
CONTA GOTAS, TAMPA 
FILTRO E TUBO PARA 
EXTRAÇÃO, SWAB ESTERIL E 
BULA/INSTRUÇÕES DE USO. 
DATA DE FABRICAÇÃO E 

Un ALLTEST 20.000  7,60  
152.000,00 
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DE VALIDADE IMPRESSAS 
EM ETIQUETAS NA 
EMBALAGEM. REGISTRO NA 
ANVISA. APRESENTAR NO 
MÍNIMO 80% DE 
SENSIBILIDADE E 95% DE 
ESPECIFICIDADE, 
APRESENTAR NO MÍNIMO 
12 MESES DE VALIDADE 
CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA, TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO 
DENTRO DA FAIXA DE 2 A 
30ºC - REGISTRAR OS 
RESULTADOS 
SEPARADAMENTE. 

2 4 91564 - TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DENGUE - 
DETECÇÃO DO 
ANTCORPOS IGG E IGM  
TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DETECÇÃO DO 
ANTCORPOS IGG E IGM 
CONTRA VÍRUS DA DENGUE 
EM SORO, PLASMA OU 
SANGUE TOTAL HUMANO 

Un ALLTEST 15.000  6,10  91.500,00 

2 5 81911 - TESTE 
IMUNOCROMATOGRAFICO 
PARA DENGUE - detecção 
do antígeno NS1 
Teste 
imunocromatográfico 
para detecção do 
antígeno NS1 do vírus da 
dengue em soro, plasma 
ou sangue total humano 

Un ALLTEST 50.000  6,20  
310.000,00 

2 6 91565 - TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DENGUE -  
DETECÇÃO DO ANTÍGENO 
NS1,  ANTICORPOS IGG E 
IGM 
TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DETECÇÃO DO 
ANTÍGENO NS1,  
ANTICORPOS IGG E IGM 
DO VÍRUS DA DENGUE EM 
SORO, PLASMA OU 
SANGUE TOTAL HUMANO 
(KIT DUO) 

Un ALLTEST 20.000  8,60  
172.000,00 

Total   
864.620,00 

 

Itajaí, 15 de outubro de 2024. 

 

EMERSON ROBERTO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Saúde  
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DE VALIDADE IMPRESSAS 
EM ETIQUETAS NA 
EMBALAGEM. REGISTRO NA 
ANVISA. APRESENTAR NO 
MÍNIMO 80% DE 
SENSIBILIDADE E 95% DE 
ESPECIFICIDADE, 
APRESENTAR NO MÍNIMO 
12 MESES DE VALIDADE 
CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA, TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO 
DENTRO DA FAIXA DE 2 A 
30ºC - REGISTRAR OS 
RESULTADOS 
SEPARADAMENTE. 

2 4 91564 - TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DENGUE - 
DETECÇÃO DO 
ANTCORPOS IGG E IGM  
TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DETECÇÃO DO 
ANTCORPOS IGG E IGM 
CONTRA VÍRUS DA DENGUE 
EM SORO, PLASMA OU 
SANGUE TOTAL HUMANO 

Un ALLTEST 15.000  6,10  91.500,00 

2 5 81911 - TESTE 
IMUNOCROMATOGRAFICO 
PARA DENGUE - detecção 
do antígeno NS1 
Teste 
imunocromatográfico 
para detecção do 
antígeno NS1 do vírus da 
dengue em soro, plasma 
ou sangue total humano 

Un ALLTEST 50.000  6,20  
310.000,00 

2 6 91565 - TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DENGUE -  
DETECÇÃO DO ANTÍGENO 
NS1,  ANTICORPOS IGG E 
IGM 
TESTE 
IMUNOCROMATOGRÁFICO 
PARA DETECÇÃO DO 
ANTÍGENO NS1,  
ANTICORPOS IGG E IGM 
DO VÍRUS DA DENGUE EM 
SORO, PLASMA OU 
SANGUE TOTAL HUMANO 
(KIT DUO) 

Un ALLTEST 20.000  8,60  
172.000,00 

Total   
864.620,00 

 

Itajaí, 15 de outubro de 2024. 

 

EMERSON ROBERTO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Saúde  

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP 013/2024
Processo Adm: Nº 259795/2024
Objeto: EXECUÇÃO DE COBERTURA CENTRAL E ADEQUAÇÕES NA EB 
ELIAS ADAIME
Empresa vencedora: SECON CONSTRUÇÕES LTDA (02529184000107) com o 
lote: 1 no valor total de R$ 733.000,00 (setecentos e trinta e três mil reais).

ITAJAÍ - SC, 16 de outubro de 2024

JORGE ALBERTO DE MELLO
CONDUTOR DE PROCESSOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 152/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
a empresa PRODUSERV SERVIÇOS LTDA, para prestação de serviços de dedica-
ção exclusiva de mão de obra para Limpeza, Conservação, Higienização, juntamente 
com o fornecimento de materiais, utensílios e equipamentos para atender a  Secre-
taria  Municipal  de  Educação  de  Itajaí  e  as  unidades  escolares  que  compõem  
a  Rede Municipal de Educação de Itajaí, pelo valor de 7.314.521,73 (sete milhões, 
trezentos e quatorze mil, quinhentos e vinte e um reais e setenta e três centavos), 
com fundamento no Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21.

Itajaí, 11 de outubro de 2024

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária de Educação

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 150/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDA-
DE E COLABORAÇÃO INTEGRADA (G-WORKSPACE), PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ 
DAS 09H ÀS 15H DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 10 de outubro de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 115/2023
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: DEL ENGENHARIA CLINICA LTDA
CNPJ: 18.816.867/0001-85
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE 350225/2023-e
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, TESTES DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTOS E ASSESSORIA PARA OS EQUI-
PAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, COM FORNECIMENTO DE 
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PEÇAS E ACESSÓRIOS, SOFTWARE DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, FER-
RAMENTAS E PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS.
VALOR TOTAL: R$ 74.000,00 (SETENTA E QUATRO MIL REAIS)
Quadro societário: LEONARDO DA SILVA PEREIRA 
                            DIEGO DOS PASSOS IACZAK

Extrato: CONTRATO Nº 176/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRODUSERV SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.832.629/0001-09
Quadro Societário: Carlos Gomes Adão
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Número do Processo: 302895/2024
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de dedicação 
exclusiva de mão de obra para Limpeza, Conservação, Higienização, juntamente com 
o fornecimento de materiais, utensílios e equipamentos para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Itajaí e as unidades escolares que compõem a Rede Municipal 
de Educação de Itajaí.
Data Assinatura: 14/10/2024
Valor: 7.314.521,73  (sete milhões, trezentos e quatorze mil, quinhentos e vinte e um 
reais e setenta e três centavos)
Vigência: O contrato terá vigência de 3 (três) meses a partir de 16 de outubro de 
2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: E4DBA96D829E13C6B5828428A18E0A2D85FE2269
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 30 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOBI-
LIÁRIO ESCOLAR. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRE-
RÁ ÀS 09h00min DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 10 de outubro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2024
CHAVE TCE: F938BCEA2386A9F3E6013D44F44C463656EB3B34
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 30 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO 
OPERACIONAL DE EMERGÊNCIA (R3) – 12 HORAS, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
14h00min DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 10 de outubro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2024
CHAVE TCE: 4D01CBDF3F8A781ED187EB392DDD09D7CAE3D10E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 31 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO AUTOMOTI-
VO (ARLA 32), PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 31 DE OUTUBRO 
DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-

nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 10 de outubro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2024
CHAVE TCE: 056A06DC28F1BC956482D05121C4CF7227287312
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 01 de novem-
bro de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER O PROGRAMA 
DO GOVERNO FEDERAL ETI – ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2024. Os interessa-
dos poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do 
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 10 de outubro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

Edital de publicação de reunião da COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DO 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – CTAEIV
A Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – CTAEIV, 
nos termos do art. 8°, da Lei Complementar 414/2022 por meio deste edital, torna 
pública a reunião a ser realizada no dia 21 de outubro de 2024 às 14:00h na sala de 
reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação localizada no 2° 
Piso do edifício da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Alberto Werner,100, Vila 
Operária, Itajaí/SC com a seguinte pauta:

Processo n°: 8714-24-ITJ-REIV
Requerente: Ohana Empreendimentos Imobiliários LTDA
Atividade: Residencial Multifamiliar ou de uso misto
Endereço: Rua Theodoro Lino Martins, n°120, Praia Brava, Itajaí/SC

Processo n°: 6570-24-ITJ-REIV
Requerente: Eduardo Pereira/ Conexão Marítima Serviços Logísticos S/A.
Atividade: Depósitos, Armazéns, Entrepostos, Pátios e Veículos, Transportadoras e 
afins.
Endereço: Rod. BR 101, n°700, Salseiros, Itajaí/SC

Processo n°: 7502-24-ITJ-REIV
Requerente: Staack Incorporacoes LTDA
Atividade: Industrial
Endereço: Rua Serafim Gamba, n°5350, Brilhante, Itajaí/SC

Processo n°: 7440-24-ITJ-REIV
Requerente: Max 2 Empreendimentos LTDA
Atividade: Residencial Multifamiliar ou de uso misto
Endereço: Rua Conselheiro Julio Kumm, n°495, Praia Brava, Itajaí/SC

CTAEIV – Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança
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ATOS DO SEMASA

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

 
PORTARIA 070/2024, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DE LICITAÇOES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto nos artigos 6º, 
incisos L e LX e 8° da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Esta Portaria dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, Agente 
de Contratação e sua Equipe de Apoio para, nos moldes da Lei Federal 14.133/2021 e 
artigos 5º e 6º da Decreto Municipal 12.840/2023, conduzir os atos das Licitações e 
Contrações da Autarquia. 

Art. 2º - Para AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nomeia as seguintes servidoras: 

a) ROSIMERI NASCIMENTO – matrícula 208;  

b) ROSMEIRE COELHO PONTES – matrícula nº 212. 

Parágrafo Primeiro - As atribuições da Agente de Contratação deverão ser 
exercidas individual e intercaladamente em cada processo licitatório a depender da 
necessidade, considerando, assim, eventuais substituições entre as respectivas servidoras. 

Parágrafo Segundo - No âmbito da modalidade pregão, a Agente de Contratação 
será designada pregoeira. 

Art. 3º Para composição da COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES, nomeia os seguintes 
servidores:  

a) DOUGLAS VALIM – matrícula 465; 

b) JUAREZ CAMPOS – matrícula 089;   

c) JOSÉ ELIAS FERREIRA – matrícula 281; 

d) CRISTIANE MILLAN DE MATTOS ESTANISLAU – matrícula 487 

e) MAYCON MODESTO VARGAS – matrícula 215 

f) FRANCIELE OLIVEIRA TRINDADE MAZUIM – matrícula 489 

Art. 4º Para composição da EQUIPE DE APOIO, nomeia os seguintes servidores: 

a) DOUGLAS VALIM – matrícula 465; 

b) JUAREZ CAMPOS – matrícula 089;   

c) JOSÉ ELIAS FERREIRA – matrícula 281; 

d) CRISTIANE MILLAN DE MATTOS ESTANISLAU – matrícula 487 

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

e) MAYCON MODESTO VARGAS – matrícula 215 

f) FRANCIELE OLIVEIRA TRINDADE MAZUIM – matrícula 489 

 

Parágrafo Único - A Agente de Contratação convocará os membros da Equipe 
de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações do SEMASA. 

Art. 5º - A Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão convocar 
servidores públicos da Autarquia que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 6º – Ficam revogados os termos da Portaria 039/2024, de 09 de julho de 2024. 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrários. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

Itajaí, 14 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral                 
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PORTARIA 071/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

                       ERRATA:  
 
 
                       O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento 
Básico e Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº 069/2024 publicada no jornal do 
Município, Ano XXII, Edição Nº 2860 – 09 de outubro de 2024, que nomeia o servidor: 
 
Onde se lê: “ARTHUR LEITE” 
Leia-se: “ARTHUR LEITE DA SILVA” 
 
 
Itajaí, 16 de outubro de 2024.  

 
 
 
 
 

DIEGO ANTONIO DA SILVA 
Diretor Geral 

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2022-FAT-076597

ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 079/2022 – IN 017/2022.

CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS ADVOGADOS 
DE SANTA CATARINA – SICOOB ADVOCACIA – CNPJ: 05.861.932/0001-42. 
REPRESENTANTE LEGAL: FABIANO VALENTE SARDA, portador da cédula 
de identidade sob nº 204.***-* e inscrito no CPF sob n. 671.6**.***-**. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZA-
DA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL NA FORMA DE 
BANCO MÚLTIPLO, COMERCIAL OU COOPERATIVO E COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, EM PROCEDER A ARRECADAÇÃO DE FATURA (S) DE SERVIÇOS 
EMITIDAS PELO SEMASA. O valor do presente aditivo é de R$ 2.821,50 (Dois mil 
e oitocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). Renovação do Contrato de Nº 
079/2022, por mais 12 (doze) meses, de 08/11/2024 a 08/11/2025.
Data Assinatura:  16/10/2024.

Itajaí/SC, 16 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO 003 – CONTRATO 012/2024

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-084324

Aditivo 003 - Contrato Nº 012/2024 – CC 001/2024

Contratada: BOSCH METAL LIGA LTDA. CNPJ: 10.809.809/0001-12. Sócio Ad-
ministrador: Francisco de Assis Bosch – CPF n° 393.3**. ***-**. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA UNIDADE 
DE EXAUSTÃO E TRATAMENTO DE GASES DA ETE CIDADE NOVA.  O 
Contrato terá seu prazo de execução prorrogado por mais 30 (trinta) dias, ou seja, de 
15/10/2024 a 14/11/2024. O prazo de vigência mantém-se em 15/01/2025. O forneci-
mento deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura: 15/10/2024.

Itajaí/SC, 15 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA
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EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO 004 – CONTRATO 017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETE-086206

Aditivo 004 - Contrato Nº 017/2024 – IN 003/2024

Contratada: OXMAIS COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRATAMENTO DE 
AGUA LTDA, CNPJ: 44.385.154/0001-14. Sócio administrador: Marcello Ramos 
Pires Leal, CPF sob o nº 659.8**.***-**. Objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento de produto químico para teste de desinfecção de esgoto em planta, na 
Estação de Tratamento de Esgoto Cidade Nova - ETE CIDADE NOVA - ITAJAÍ/SC. 
O Contrato terá seu prazo de execução prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, ou 
seja, de 16/10/2024 a 15/12/2024. Seu prazo de vigência fica mantido em 16/01/2025. 
O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/10/2024.

Itajaí/SC, 15 de outubro de 2024.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2024
Processo Administrativo Nº 2024-CAM-089701
	

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0722024

Contratada: RAEM INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA; CNPJ sob nº 
03.984.588/0001-53. Diretora: Sr(a). Rosilene Aparecida Dias Fonseca, CPF de 
nº 986.0**.***-**. Objeto: AQUISIÇÃO DE LACRES TIPO CORDOALHA, 
AUTOTRAVANTES, NUMERADOS E IDENTIFICADOS; PORCAS, TUBETES, 
EXTENSORES E ADAPTADORES COM REGISTRO PARA UTILIZAÇÃO NAS 
LIGAÇÕES E MANUTENÇÕES. O valor Global deste contrato é de R$ 51.970,00 
(Cinquenta e um mil, novecentos e setenta reais). O prazo de entrega dos produtos 
é de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato. O 
prazo de vigência será até 31/12/2024. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
14.133/21 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/10/2024.

Itajaí/SC, 15 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2024
Processo Administrativo Nº 2024-CAM-089701
	

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0732024

Contratada: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
EIRELI; CNPJ sob nº 42.923.886.0001-95. Diretora: Sr(a). Elaine da Silva, CPF 
de nº 055.3**.***-**. Objeto: AQUISIÇÃO DE LACRES TIPO CORDOALHA, 
AUTOTRAVANTES, NUMERADOS E IDENTIFICADOS; PORCAS, TUBETES, 
EXTENSORES E ADAPTADORES COM REGISTRO PARA UTILIZAÇÃO NAS 
LIGAÇÕES E MANUTENÇÕES. O valor Global deste contrato é de R$ 43.750,00 
(Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). O prazo de entrega dos produtos 
é de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato. O 
prazo de vigência será até 31/12/2024. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
14.133/21 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/10/2024.

Itajaí/SC, 15 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2024
Processo Administrativo Nº 2024-CAM-089701
	

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0742024

Contratada: METALACRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LACRES LTDA; CNPJ 

sob nº 52.924.099/0001-11. Diretora: Sr(a). Luiz Antônio Guimarães de Carlis, CPF 
de nº 911.0**.***-**. Objeto: AQUISIÇÃO DE LACRES TIPO CORDOALHA, 
AUTOTRAVANTES, NUMERADOS E IDENTIFICADOS; PORCAS, TUBETES, 
EXTENSORES E ADAPTADORES COM REGISTRO PARA UTILIZAÇÃO NAS 
LIGAÇÕES E MANUTENÇÕES. O valor Global deste contrato é de R$ 63.600,00 
(Sessenta e Três mil e seiscentos reais). O prazo de entrega dos produtos é de até 
45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato. O prazo de 
vigência será até 31/12/2024. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
Data de Assinatura: 15/10/2024.

Itajaí/SC, 15 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 057/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-DTI-091618

Contratação de empresa especializada no treinamento em análise de fluxo de dados, 
para formação Analytics Engineer, no formato online, com 540 horas de carga horária 
total, com conteúdo disponibilizado por 24 meses. 

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a contratação de empresa 
especializada no treinamento em análise de fluxo de dados, para formação Analytics 
Engineer, no formato online, com 540 horas de carga horária total, com conteúdo 
disponibilizado por 24 meses, ministrado pela empresa SUCESSO TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 13.183.890/0001-66, pelo preço global de R$ 
4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), tendo em vista o orçamento da 
empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 11 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 055/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETE-091005

Contratação de empresa especializada objetivando a inscrição para participação no 
35º Encontro Técnico AESabesp e na Feira Nacional de Saneamento e Meio Ambien-
te - FENASAN, no município de São Paulo - SP, no formato presencial, entre os dias 
22 e 24 de outubro de 2024, da ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DA SABESP.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a contratação de empresa 
especializada objetivando a inscrição para participação no 35º Encontro Técnico 
AESabesp e na Feira Nacional de Saneamento e Meio Ambiente - FENASAN, no 
município de São Paulo - SP, no formato presencial, entre os dias 22 e 24 de outubro 
de 2024, ministrado pela ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DA SABESP, CNPJ 
nº 56.765.472/0001-90, pelo preço global de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), 
tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no 
processo. 

Itajaí, 10 de outubro de 2024.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024
Processo Administrativo Nº 2024-SUP-088782
	

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0712024

Contratada: BRASIL CHAIRS IMPORTACAO LTDA; CNPJ sob nº 
15.378.978/0001-69. Sócio Administrador: Sr(a). Ronaldo Luiz Pinho, CPF de nº 
534.0**.***-**. Objeto: Aquisição de cadeiras para escritório. O valor Global deste 
contrato é de R$ 40.500,00 (Quarenta mil e quinhentos reais). O prazo de execução 
será de 10 (dez) dias contados da data de assinatura do contrato e o prazo de vigência 
será de 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução. O serviço deverá estar 
de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 10/10/2024.

Itajaí/SC, 10 de outubro de 2024.
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Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 056/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-LIC-091853

Contratação de empresa especializada na renovação do curso Jornada Pregão Eletrô-
nico Lei 14.133/2021 e IN 073/2023, sistema Compras.gov.br e Portal de Compras 
Públicas, via online e assinatura por 12 meses, incluindo grupo fechado no Whatsapp 
para sanear dúvidas.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a contratação de empresa 
especializada na renovação do curso Jornada Pregão Eletrônico Lei 14.133/2021 e 
IN 073/2023, sistema Compras.gov.br e Portal de Compras Públicas, via online e 
assinatura por 12 meses, incluindo grupo fechado no Whatsapp para sanear dúvidas, 
ministrado pela empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA, 
CNPJ nº 12.095.355/0001-90, pelo preço global de R$ 1.994,00 (mil, novecentos e 
noventa e quatro reais), tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justifica-
tivas constantes no processo. 

Itajaí, 10 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 054/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETS-091585

Contratação de empresa especializada na realização do curso de Análise de Certifica-
dos de Calibração, nos dias 28 a 30/10/2024, no formato online, com 09 (nove) horas 
de carga horária total.
	
Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a contratação de empresa 
especializada na realização do curso de Análise de Certificados de Calibração, nos 
dias 28 a 30/10/2024, no formato online, com 09 (nove) horas de carga horária total, 
ministrado pela empresa REDE METROLÓGICA DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 
10.698.532/0001-06, pelo preço global de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), tendo 
em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 11 de outubro de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2024

Processo Administrativo Nº 2024-AGU-090382

REGISTRO NO TCE/SC Nº 1D896ED525E0567937FB6024D903519C93BC8469

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO destinado à Aquisição de 
tubos e conexões de PEAD para rede de abastecimento de água do Serviço Municipal 
de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA do município de Itajaí - SC, 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 
14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complemen-
tar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  25  de outubro de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, ¬14 de outubro de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

ATOS DO GABINETE

 

 
Rua Alberto Werner, nº 100 – Vila Operária – Itajaí/SC 

Telefone: (47) 3341-6001 | www.itajai.sc.gov.br 

Prefeito 
Gabinete do 

Despacho n° 114/2024/ PGM 
 

Determina a abertura de procedimento 
administrativo para verificação da manutenção ou 
anulação da advertência aplicada à servidora Walkiria 
Pinto de Azevedo, em 30 de agosto de 2023, pela 
Gerente da Unidade Básica de Saúde. 

 

   CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública, em 
especial o comando da Súmula 473 do STF, pela qual “A Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos”; 

 

   CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna n° 
1160/2024/PGM/CPND, que embasa o Despacho n° 95/2024/PGM, ambos proferidos no 
bojo do Processo Administrativo Disciplinar n° 002/2024; 

 

   CONSIDERANDO que nos documentos acima citados foi apontado a 
existência da aplicação da penalidade de advertência em desfavor servidora Walkiria 
Pinto de Azevedo, em 30 de agosto de 2023, pela Gerente da Unidade Básica de Saúde 
(UBS); 

 

   CONSIDERANDO que há em trâmite na Procuradoria-Geral do 
Município procedimento disciplinar para apurar os mesmos fatos que foram objeto da 
advertência o qual, em última instância, caso comprovados os fatos, poderia resultar na 
aplicação de penalidade disciplinar, causando assim violação ao princípio do ne bis idem; 

 

   CONSIDERANDO a existência de elementos fáticos e jurídicos que 
indicam, em tese, a nulidade da advertência devido à falta de competência da gerência 
da UBS que aplicou a sanção, bem como a aplicação de penalidade errônea, por violação 
ao princípio da proporcionalidade 

 

 

 
Rua Alberto Werner, nº 100 – Vila Operária – Itajaí/SC 

Telefone: (47) 3341-6001 | www.itajai.sc.gov.br 

Prefeito 
Gabinete do 

   DETERMINO: 

 

1. A abertura de procedimento administrativo, devidamente 
autuado e numerado, para verificação da manutenção ou 
anulação da advertência aplicada à servidora Walkiria Pinto de 
Azevedo, em 30 de agosto de 2023, pela Gerente da Unidade 
Básica de Saúde. 

2. Que o servidor Waldyr da Rocha Santos Junior (Gerente – 
Matrícula 2123104) conduza a instrução do presente 
procedimento, com poder de decidir todas as questões correlatas 
e 

3. Que publique-se, e se faça a distribuição do presente processo 
para os trâmites consecutivos, e, ao final, me voltem os autos 
conclusos para decisão final. 

  

  

Itajaí, 10 de outubro de 2024. 

 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito do Município 

 

VOLNEI JOSE 
MORASTONI:1718
5173949

Assinado de forma digital por 
VOLNEI JOSE 
MORASTONI:17185173949 
Dados: 2024.10.11 15:37:47 
-03'00'
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Rua Alberto Werner, nº 100 – Vila Operária – Itajaí/SC 

Telefone: (47) 3341-6001 | www.itajai.sc.gov.br 

Prefeito 
Gabinete do 

Despacho n° 115/2024/ PGM 
 

Determina a abertura de procedimento 
administrativo para verificação da manutenção ou 
anulação da advertência aplicada à servidora Barbara 
Eliane Matos, em 30 de agosto de 2023, pela Gerente 
da Unidade Básica de Saúde. 

 

   CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração Pública, em 
especial o comando da Súmula 473 do STF, pela qual “A Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos”; 

 

   CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna n° 
1159/2024/PGM/CPND, que embasa o Despacho n° 94/2024/PGM, ambos proferidos no 
bojo do Processo Administrativo Disciplinar n° 001/2024; 

 

   CONSIDERANDO que nos documentos acima citados foi apontado a 
existência da aplicação da penalidade de advertência em desfavor servidora Barbara 
Eliane Matos, em 30 de agosto de 2023, pela Gerente da Unidade Básica de Saúde (UBS); 

 

   CONSIDERANDO que há em trâmite na Procuradoria-Geral do 
Município procedimento disciplinar para apurar os mesmos fatos que foram objeto da 
advertência o qual, em última instância, caso comprovados os fatos, poderia resultar na 
aplicação de penalidade disciplinar, causando assim violação ao princípio do ne bis idem; 

 

   CONSIDERANDO a existência de elementos fáticos e jurídicos que 
indicam, em tese, a nulidade da advertência devido à falta de competência da gerência 
da UBS que aplicou a sanção, bem como a aplicação de penalidade errônea, por violação 
ao princípio da proporcionalidade 

 

 

 
Rua Alberto Werner, nº 100 – Vila Operária – Itajaí/SC 

Telefone: (47) 3341-6001 | www.itajai.sc.gov.br 

Prefeito 
Gabinete do 

   DETERMINO: 

 

1. A abertura de procedimento administrativo, devidamente 
autuado e numerado, para verificação da manutenção ou 
anulação da advertência aplicada à servidora Barbara Eliane 
Matos, em 30 de agosto de 2023, pela Gerente da Unidade Básica 
de Saúde. 

2. Que o servidor Waldyr da Rocha Santos Junior (Gerente – 
Matrícula 2123104) conduza a instrução do presente 
procedimento, com poder de decidir todas as questões correlatas 
e 

3. Que publique-se, e se faça a distribuição do presente processo 
para os trâmites consecutivos, e, ao final, me voltem os autos 
conclusos para decisão final. 

  

  

Itajaí, 10 de outubro de 2024. 

 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito do Município 

 

VOLNEI JOSE 
MORASTONI:1718
5173949

Assinado de forma digital por 
VOLNEI JOSE 
MORASTONI:17185173949 
Dados: 2024.10.11 15:37:03 
-03'00'

 

 

 
          PORTARIA N.º 4336/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE n 305142/2024-e, e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a realização 
Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de outubro de 
2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2737, de 10 de 
novembro de 2023, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, 
resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 
2024, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2786, de 20 de 
março de 2024, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos 
do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o 
classificado abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, Categoria 7, Grupo 
Especialista, Faixa I,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  
 
Nome Classificação 

LUIZ ANTONIO DA CUNHA SILVEIRA FILHO 03 
 

         Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 
    

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                            
                     PORTARIA N.º 4337/2024 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante aos SIPEs nº 305959-305967-
305886/2024-e, e aos requerimentos dos servidores, e 
nos termos do Art. 4º, da Lei Complementar nº 360, de 
20 de dezembro de 2019, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, aos servidores 
relacionados abaixo: 

 
Matrícula Nome  Cargo A contar de: 
1891701 Marcio Luis Menegazzi Técnico em Enfermagem 07/10/2024 
2186101 Melize Pires da Veiga Técnico em Enfermagem 04/10/2024 
2175401 Simone Senko da Silva Técnico em Enfermagem 27/09/2024 

 
              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
    

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                               Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                          
          
 

        PORTARIA N.º 4338/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, LEONARDO OLIMPIO GOMES, matrícula nº 
2629801, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR EXECUTIVO DE SERVIÇOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 
17 de outubro de 2024. 

 
 
        Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

   
 
 
 
    

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 
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                PORTARIA N.º 4339/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos 
do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, SERGIO RODRIGO REBELO BANG, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR EXECUTIVO DE SERVIÇOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 
       Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
    

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 4340/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, consoante ao SIPE nº 304693/2024-
e, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve TORNAR 
SEM EFEITO a admissão para exercer Emprego Público, 
da classificada abaixo relacionada, no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na Portaria nº 4071, 
de 27 de setembro de 2024, publicada no Jornal do 
Município - Edição nº 2855, de 27 de setembro de 2024: 
 

     OPÇÃO 04: 
Nome Classificação 

ANA CAROLINA DE CRISTO LEITE 03 
 

      
                      Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
    

   VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

 
      PORTARIA N.º 4341/2024 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal de 
Saúde e considerando a realização Concurso Público na modalidade de 
contratação CLT, conforme Edital nº 002/2023, de 23 de outubro de 2023, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 
2023, com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município 
- Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado final homologado 
pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve ADMITIR 
PARA EXERCER EMPREGO PÚBLICO, no cargo de  AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMILIA, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, à classificada abaixo relacionada: 

  
 

OPÇÃO 04: 
Nome Classificação 

REBECA SULAMITA DIAS JIAQUETTO 04 
 
 

                     Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
    

   VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 
 
 

                            PORTARIA N.º 4342/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 4153/2024, de 04 de 
outubro de 2024, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2858 de 04 de outubro de 2024, que 
concedeu Redução de Parte de Jornada de Trabalho 
ao servidor RAFAEL OLIVEIRA ALENCAR,   
matrícula nº 2258903: 
 
Onde se lê:  “RAFAEL OLIVEIRA ALENCAR”. 
Leia-se:   “RAFAELA OLIVEIRA ALENCAR”. 
 
                   Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 4343/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2326/2024 -1133/2023, da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro 
de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2664301 Aretusa Luciana de 
Freitas Scharf 40h Professor Educação 

Infantil Especial  15/10 a 17/12/2024 

                
              Itajaí, 16 de outubro de 2024.   

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4344/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1097/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CAROLINE PORCELIS VARGAS 2240101 ENFERMEIRO 1 27/08/24 

CRISTIANO THEODORO 435501 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

1 22/08/24 

ELIZANE GONÇALVES DUARTE 1666906 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 22/08/24 

EVELYN DE OLIVEIRA 2405001 AGENTE EM ATIVIDADE DE 
EDUCAÇÃO 

1 21/08/2024 

MARIA DA LUZ BRITO 165101 PROFESSOR 1 27/08/24 

MARIA REGINA SILVA DE SOUZA 857801 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

14 13/09/24 A 
26/09/24 

MARILI WERNER MARQUIOLI 1082005 PROFESSOR 45 10/09/24 A 
24/10/24 

NEIDE APARECIDA DE 
CARVALHO 

1826302 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 28/08/24 

RENATO ANTUNES DOS SANTOS 
FERRAZ 

1731801 PROFESSOR 60 13/09/24 A 
11/11/24 

RITA DE CASSIA HEINZEN 1960401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/08/24 

ROBERTA RECH 1723001 ASSISTENTE SOCIAL 1 27/08/24 

VANESSA DE SOUZA FELER 2395401 PROFESSOR 1 27/08/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4345/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1096/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE HESS DA SILVA 2357701 PROFESSOR 2 27/08/24 A 

28/08/24 

CARINA CUSTODIO PAULO DOS 
SANTOS 

656502 PROFESSOR 1 26/08/24 

ELISANGELA EGGERT 2018501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 23/08/24 E 
28/08/24 A 
29/08/24 

GECILDA RAMOS 2021201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 28/08/24 A 
29/08/24 

HELY REGINA FERREIRA ORTIZ 688603 PROFESSOR 2 28/08/24 A 
29/08/24 

INES PALEVODA 1865701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 28/08/24 A 
29/08/24 

LARISSA CRISTINA DA COSTA 
GONCALVES 

2190604 PROFESSOR 3 28/08/24 A 
30/08/24 

MARA REJANE ALVARES DOS 
SANTOS 

2084801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 28/08/24 A 
29/08/24 

NEIDE CRISTINA SOARES 2426304 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 27/08/24 

NILVA FELLER SFALCINI 1362413 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 26/08/24 A 
30/08/24 

THAMIRYS BRUNA GONÇALVES 
C. CASSIMIRO 

1682606 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 27/08/24 

VANESSA BAUMGARTNER 
SILVERIO DA SILVA  

617601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DEEDUCAÇÃO 

1 27/08/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4346/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1125/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA DA SILVA 654402 PROFESSOR 01 05/09/24 

CAROLINE CRISTINA CARDOSO 
RITTER 

2019201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 05/09/24 A 
06/09/24 

DENISE GRACIELA CONCEIÇÃO 2098601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

02 02/09/24 A 
03/09/24 

ELIANE DE FATIMA RAMOS 
LANA 

2289301 PROFESSOR 03 04/09/24 A 
06/09/24 

JANAINA RIBEIRO DA SILVA 1027303 PROFESSOR 01 05/09/24 

MARCIONEI RANK 1107301 MEDICO 01 04/09/24 

MARIA AUGUSTA NASCIMENTO 
B R DOS SANTOS 

2297101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03 02/09/24 A 
04/09/24 

MARIA EDUARDA DA SILVA 2474001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 05/09/24 

NELCIRA APARECIDA COSTA 445902 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

01 06/09/24 

SABRINA OLIVEIRA PEREIRA 2284501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

05 06/09/24 A 
10/09/24 

SANDRA REGINA DOS SANTOS 
LEITE 

1777502 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

03 02/09/24 A 
04/09/24 

SILVIO BONATTI 1714402 MOTORISTA 01 05/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
        PORTARIA N.º 4347/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2325/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Rafael Martins 10h Professor Educação 
Física Permanente 16/10 a 17/12/2024 

Sara Braz Pereira 30h Professor Educação 
Infantil Permanente 16/10 a 16/12/2024 

 
           Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4348/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1127/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA DA SILVA PEREIRA 1863701 AGENTE DA AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO 
04 28/08/24 A 

31/08/24 

CHARLES RODRIGUES 1142701 BIBLIOTECÁRIO 02 01/09/24 A 
02/09/24 

FERNANDA CAROLINA DOS 
SANTOS 

2515801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 29/08/24 A 
30/08/24 

LIVIA LEAL MACHADO 1621402 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 02/09/24 

LUCIANA MARI MENDONÇA 
HOSTINS DA SILVA 

2083001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 29/08/24 

MARCIA HELENA PASSOS DE 
OLIVEIRA 

1553712 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 29/08/24 

MARLENE LOPES CARDOSO 738401 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

03 02/09/24 A 
04/09/24 

MIRIAN ESTER MIX CARDOSO 2064501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 27/08/24 A 
28/08/24 

RAFAEL JONATAS LOURENCI 
STORINO 

1657002 MÉDICO 01 28/08/24 

SIMONE APARECIDA DA SILVA 1232801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/08/24 

THAYSE ESPINDOLA UMBELINO 2282305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DEEDUCAÇÃO 

01 29/08/24 

VALDENIZE VINOTTI 1678006 PROFESSOR 01 02/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4349/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1132/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA ALVES ROSA  655917 PROFESSOR  01 05/09/24 

CLAUDIA MARISE BARWINSKI  845002 ENFERMEIRO  01 06/09/24 

ELENIR TERESINHA PEREIRA  858601 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS  

01 05/09/24 

JANINE SILARA VENTURI  1133201 FISIOTERAPEUTA  01 06/09/24 

JENEFER FARIAS CONDE  2431601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

05 09/09/24 A 
13/09/24 

JOSCILENE BERNHARDT 814601 CIRURGIÃO DENTISTA 01 02/09/24 

JULIANE DEL CASTANHEL  1621304 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

03 04/09/24 A 
06/09/24 

KARIN FRANCIELLY DIAS DA 
SILVA  

1904103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 02/09/24 A 
04/09/24 

KARLA ADRIANA PEREIRA DE 
PAULA  

829401 PROFESSOR  02 02/09/24 A 
03/09/24 

MARIA MALVINA ZABINI  2182601 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 06/09/24 

ROSANGELA PEREIRA SILVA  1682904 PROFESSOR  02 05/09/24 A 
06/09/24 

SIDINEI MARCOS LAZZAROTTO  1502601 PROFESSOR  02 04/09/24 A 
05/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4350/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1133/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIELLE INGRID DE SOUZA 

RIBEIRO  
2277501 GUARDA MUNICIPAL 2ª 

CLASSE 
01 30/08/24 

CAMILA CRISTINA BERNZ  1936203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 02/09/24  

CAROLINE CABRAL FERREIRA  1965805 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 03/09/24 

ESTELA MARIS COELHO  480401 PROFESSOR  01 03/09/24 

KATIA REGINA DA VEIGA 
VENANCIO  

1664602 PROFESSOR  01 02/09/24 

LEONARDO MARTIM DIAS  2158701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 31/08/24 

MARGARETE DA SILVEIRA  1660805 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 02/09/24 

MARIANA VILELA VEIGA  1876402 MÉDICO  01 30/08/24 

MATILDE SOARES DE MIRANDA  742101 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS  

03 02/09/24 A 
04/09/24 

NISLEIDE APPARICIO WALTRICK  618601 PROFESSOR  01 02/09/24 

RENATO PEGORIM FILHO  1109001 MÉDICO  01 03/09/24 

TATIANE MARA FRANCISCO 
BENTO  

2033301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 02/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4351/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1134/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA APARECIDA MOSER 

BITTENCOURT 
1502201 PROFESSOR 01 02/09/24 

FLAVIO ANDRE DA SILVA 669505 PROFESSOR 01 02/09/24 

GABRIELA GONÇALVES DE 
SOUZA 

2220201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/09/24 A 
03/09/24 

GRASIELA ALVES 2085701 ENFERMEIRO 01 31/08/24 

JOICE CRISTINA PEREIRA 2316001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 02/09/24 

KEZIA MAUES CRICHI 2218401 ENFERMEIRO 01 30/08/24 

LEONILZA DA CRUZ 1728311 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/09/24 A 
03/09/24 

MARA REJANE ALVARES DOS 
SANTOS 

2084801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 30/08/24 

OTILIA PEREIRA 1259002 ARTIFICE 05 01/09/24 A 
05/09/24 

REGINA DE SOUZA RANGEL DOS 
SANTOS 

943004 AUXILIAR DE ENFEMAGEM 01 30/08/24 

VANESSA DA SILVA VIEIRA 1666504 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 01/09/24 A 
03/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4352/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1135/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
 NEIDE LILIAN DE AMORIM  1984001 AGENTE  DE APOIO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL  
01 06/09/2024 

RENATA BALDUINO  1290104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 05/09/24 

EURIPEDES MELO NETO  2539801 GUARDA MUNICIPAL 3ª 
CLASSE 

01 05/09/24 

GISELE INES PERA  1460204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 04/09/24 A 
06/09/24 

AMANDA DA SILVA MARCELINO  2461501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 05/09/24 

LEANDRO HAMMEL  2086101 ENFERMEIRO  01 06/09/24 

GISELLE DA SILVA  2215901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 05/09/24 A 
06/09/24 

DARLINI GROTH JOHANN  2176001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 06/09/24 

TIBERIO ADAO DE OLIVEIRA 
JUNIOR  

2091301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 08/09/24 

ADRIANA DA SILVA BANDEIRA  863803 PROFESSOR  05 07/09/24 A 
11/09/24 

FRANCIELLY BEGNOSSI  1539402 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 07/09/24 

ANA PAULA DA SILVA PRACA  1111201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 04/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4353/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1136/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA CAROLINA REIS  2089301 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM  
01 31/08/24 

ANA CRISTINA FREITAS CUNHA  1646007 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 01/09/24 A 
03/09/24 

BRUNA KURZ CLASEN DE SOUZA 1953101 FARMACÊUTICO  01 30/08/24 

CLAUDIA MARIA VANZUIT 
BATISTA  

728201 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS  

03 01/09/24 A 
03/09/24 

CRISTIANA MORAES BORGES  2318101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 29/08/24 

DEBORA REGINA FERNANDES  2024603 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 02/09/24  

ELIZETE REBELLO  1902402 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

02 26/08/24 A 
27/08/24 

LARA ADRIANA LESKE  2359801 PROFESSOR  03 02/09/24 A 
04/09/24 

MARIA LUCIANA CARDOSO 
PEZZINI  

1733008 PROFESSOR  03 30/08/24 A 
01/09/24 

MICHELE MARIA AZEREDO 
SANTANA  

2357101 PROFESSOR  02 02/09/24 A 
03/09/24 

SANDRA REGINA DE ALMEIDA  1233402 PROFESSOR  01 29/08/24 

VANDERLEIA REGINA FREITAS 
FERREIRA  

1168405 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 29/08/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4354/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1130/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CRISTINA REGHELIN  1360302 MÉDICO  01 05/09/24 

DAIANE AROCHA DA ROSA  1955701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 04/09/24 

JOCELINA CLAUDETE DE 
MENEZES  

1267403 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

02 05/09/24 A 
06/09/24 

JUCELIA RODRIGUES  854001 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS  

02 11/09/24 A 
12/09/24 

MIRIAM DRUMOND COSTA 
CASAS 

1096511 PROFESSOR  04 10/09/24 A 
13/09/24 

REGINA DE MORAES  1240606 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 26/08/24  

SILVIANE MARIA VIEIRA VOITIS  1528611 PROFESSOR  01 06/09/24 

SILVIO FERNANDES JUNIOR  717101 GUARDA PATRIMONIAL  02 08/09/24 A 
09/09/24 

SIMONE VALERIA PEREIRA 
CALDAS  

796813 PROFESSOR  01 10/09/24 

VALERIA BIANCA BATISTA IUNG 1077802 GUARDA PATRIMONIAL  01 10/09/24 

ZELEINE INES ROSA  1853901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃOP ESPECIAL  

01 04/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 4355/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2338/2024 -1133/2023, da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro 
de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2656801 Rejane Aparecida 
Lima Farias 20h Professor Anos Iniciais Permanente 17/10 a 17/12/2024 

                
              Itajaí, 16 de outubro de 2024.   

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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        PORTARIA N.º 4356/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2336/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Mariana Cecília Crispim 
Santos Correia 20h Professor Língua 

Portuguesa Especial 17/10 a 17/12/2024 

Vanessa Ângulo Barros 20h Professor Geografia  Permanente 17/10 a 18/11/2024 
 

           Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 4357/2024  
 

 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro 
de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, 
de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-
PRÊMIO, ao servidor CELSO ROGERIO BIZ, matrícula nº 
1128204, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,     pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de  01 de maio de 2025 a 30 de junho de 
2025. 

        
         Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 

    WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4358/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
SAMUEL BOSCHI, matrícula nº  1691401, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2009/2014,     pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2025. 

        
Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4359/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
MARCELO FRANKLIN SILVA DE ATHAYDE, 
matrícula nº  8792301, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2009/2014,     pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2025. 

        
Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4360/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
GUILHERME DE AVELAR FERREIRA, matrícula nº  
973006, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014,     pelo 
período de 03 (três) meses, 01 de novembro de 2024 a  31 
de janeiro de 2025. 

        
Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                           PORTARIA N.º 4361/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 307285/2024-e, e  
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2580902 Shayenne Fernandes Carvalho 
Pardo 40 15/10/2024 

 
Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
  

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4362/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve: 
 

Art. 1º - TORNAR NULO a portaria nº 4322/2024, de 
11 de outubro de 2024, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2862, de 11 de outubro de 2024, 
que concedeu LICENÇA PRÊMIO , à servidora 
RUDNÉIA SCHULLER, matrícula nº  787602.  

 
        

Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4363/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  TORNAR SEM EFEITO a portaria 4162/2024 
de 04 de outubro de 2024, publicada no Jornal do 
Município -  Edição 2858, de 04 de outubro de 2024 , que 
concedeu REDUÇÃO DE PARTE DE JORNADA DE 
TRABALHO, à Servidora NATALIA BITTENCOURT 
KAEL , matrícula nº 1784502, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 03 de outubro de 
2024 . 
 

Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 
 
 

                            PORTARIA N.º 4364/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 4144/2024, de 04 de 
outubro de 2024, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2858 de 04 de outubro de 2024, que 
concedeu LICENÇA-PRÊMIO à servidora 
MAGALI SOUZA DA SILVA,   matrícula nº 
1802102: 
 
Onde se lê:  “De 01 de novembro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024”. 
Leia-se:   “De 01 de fevereiro de 2025 a 31 de 
março de 2025”. 
 
                   Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                           
 
 
 

                            PORTARIA N.º 4365/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 4153/2024, de 04 de 
outubro de 2024, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2858 de 04 de outubro de 2024, que 
concedeu LICENÇA-PRÊMIO à servidora 
KARINE GRASIELE OLIVEIRA DA COSTA 
JARDIM,   matrícula nº 1787504: 
 
Onde se lê:  “De 01 de novembro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024”. 
Leia-se:   “De 01 de fevereiro de 2025 a 31 de 
março de 2025”. 
 
                   Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2863 - 16 de outubro de 2024  56

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 4366/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 2323/2024, SIPE nº 
305932/2024-e, da Secretaria Municipal de Educação e 
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JANE CHAGAS DO 
PRADO, matrícula nº 1752505, da Função de 
Confiança de DIRETOR DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN – 
Angela Dalçoquio de Souza, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 11 de 
outubro de 2024. 

 
    Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
   
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 4367/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR, a contar de 15 de 
outubro de 2024, os efeitos da Portaria n° 592, de 20 de 
fevereiro de 2020, publicada no Jornal do Município – 
Edição n° 2205, de 04 de março de 2020, que concedeu 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM SALA 
DE VACINA, nos termos do artigo 4º, da Lei 
Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 2019, no que 
concerne à servidora abaixo identificada:  
 

UNIDADE BASICA DE SAUDE DOM BOSCO 
Matrícula Nome Cargo 
1787401 Mirian Ester dos Santos 

Lima Técnico em Enfermagem  

 
              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
   

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                              Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º 4368/2024 

            
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao Art. 1º, Inciso II, da Lei nº 7.120, de 20 de 
dezembro de 2019, e C.I. nº 1005/2024/SMS/DGPS - SIPE nº 
306815/2024-e, resolve DESIGNAR à servidora abaixo 
relacionada ocupante de cargo de provimento efetivo, para 
desempenhar a Função Gratificada de atuação junto ao Serviço 
Municipal de Plantão - SERPLAN, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

1787401 Mirian Ester dos 
Santos Lima 

Técnico em 
Enfermagem 15/10/2024 

 
                              

                                                       Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                 Prefeito Municipal de Itajaí  

 
 

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 4369/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 1137/2024, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
(ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, os servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

LUIZ ALESSANDRO 
MENEGHELLI 

2554701 PROFESSOR 07 04/10/24 A 10/10/24 

DANIELLE FERREIRA 
MIRANDA 

2564801 PROFESSOR 60 04/09/24 A 02/11/24 

Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 

 
 

                                     VILSON NELSON DUARTE 
                 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas   

 
 

                
 

  

                                            
          
 

                    PORTARIA N.º 4370/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, RAFAEL SELVA, matrícula nº 2367402, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE ESPAÇOS ESPORTIVOS, da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER- FMEL, a contar de 18 de outubro de 2024. 

 
                                             Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí  
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                PORTARIA N.º 4371/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
AMILCAR DA ROCHA JUNIOR, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE ESPAÇOS 
ESPORTIVOS, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - FMEL. 

 
                                     Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí  
 
 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º  4372/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 1153/2024 GMPSO,  resolve 
CONCEDER REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
1955801 ELIZANDRA SOARES DE 

SOARES 
AGENTE EM 

ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

01/10/24 A 30/09/25 

                              
                                                       Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º 4373/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 1142/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
1736304 MARCELLI MARCOS DOS 

SANTOS 
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01/10/24 A 30/09/25 

2638101 MAYARA ANNE DUARTE AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01/10/24 A 30/09/25 

                              
                                                       Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                
 

  

                                       PORTARIA N.º 4374/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 
4228, de 09 de outubro de 2024, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2860, de 09 de outubro de 2024, que 
concedeu PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores de 
cargo de provimento efetivo do QUADRO PERMANENTE 
DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
          Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
    

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4375/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1113/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANDREYA ANELISE TOBIAS  1808211 PROFESSOR 1 04/09/24 

FERNANDA VILMA SANTANA 1587807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/09/24 

IVANILDE REGINA MERLO 735101 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS  

3 04/09/24 A 
06/09/24 

JAQUELINE DORNELLAS DE 
OLIVEIRA 

2603801 PROFESSOR 3 04/09/24 A 
06/09/24 

JEUZA PATRICIA WESTPHAL 304902 PROFESSOR 4 03/09/24 A 
06/09/24 

KAROLINE BIELAU DOS SANTOS 1141602 PROFESSOR 1 04/09/24 

LIZIANE APARECIDA FONSECA 1730101 PROFESSOR 1 04/09/24 

ROSANA CINTIA DA SILVA 1971602 PROFESSOR 1 04/09/24 

SARA JANE ULLIRSCH DE 
OLIVEIRA 

1843602 PROFESSOR 1 04/09/24 

TANIA NADIR DE OLIVEIRA 
JUNCKES 

1286707 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 04/09/24 A 
06/09/24 

VANESSA DA SILVA VIEIRA 1666504 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 04/09/24 A 
06/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4376/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1112/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CARINE BISPO BATISTA 2139205 PROFESSOR 1 05/09/24 

FABIELLE CHRISTINE BARBOSA 1678605 INTERPRETE 1 03/09/24 

JANAINA DE NASCIMENTO 1670903 PSICÓLOGO 3 09/09/24 A 
11/09/24 

JOSIANE LIDIA TAVARES DOS 
SANTOS 

2242601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/09/24 

KARINA DE MORAES CAMINADA 
FRANCEZ 

605609 AUXILIAR CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

1 03/09/24 

LUCILEA FELIX SEVERINO 
PIANECER 

1653601 AUXILIAR DE  
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

1 23/08/24 

MARIA DAS DORES DOS SANTOS 480601 PROFESSOR 2 03/09/24 A 
04/09/24 

MARIA MALVINA ZABINI  2182601 ATENDENTE UNIDADE DE 
SAÚDE 

1 05/09/24 

MARILENE ANDERLE SCHAEFER 2018701 PROFESSOR 1 04/09/24 

NATHALI BALBINO LAMIM 2315701 ATENDENTE UNIDADE DE 
SAÚDE 

1 05/09/24 

ODAIL CRISTINA DE OLIVEIRA 1597812 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/09/24 

PRISCILA DELFINO VIEIRA 2060208 PROFESSOR 4 03/09/24 A 
06/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4377/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1111/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA ROSA 1428404 PROFESSOR 3 04/09/24 A 

06/09/24 

ALCILENE DA CRUZ 1587507 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/09/24 

ANA CLAUDIA MARTINS 
CAPPONI AMORIM 

2314401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

3 04/09/24 A 
06/09/24 

ELAINE DE SOUZA 1735504 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/09/24 

FABIOLA GRAUPNER 1228203 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 05/09/24 

FERNANDA CRISTOFOLINI 1803202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/09/24 

LINDAMIR MORAES  1296801 GUARDA PATRIMONIAL  1 04/09/24 

MARIA LUCIANA CARDOSO 
PEZZINI 

1733008 PROFESSOR 2 02/09/24 A 
03/09/24 

MARILENE SILVEIRA GARCIA  1346401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/09/24 

SAMARA GABRIELA DIDANETT 2515601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/09/24 

SIRLENE DA SILVA DAL SANTO 2236402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/09/24 

TANIA MARIA CORREIA MENDES 2029502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 19/08/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4378/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1110/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CAMILA GAVIOLI FILHO 1774404 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 30/08/24 

FRANCINY DE LIMA CAMPOS 2133503 AGENTE EM ATIVIDADES 
DEEDUCAÇÃO 

1 02/09/24 

KARINA ROSA BOEMER 1708805 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/09/24 

LEANDRA MARIA DOS SANTOS 
FREES 

1786106 PROFESSOR 1 29/08/24 

MARCIA ADRIANE BRITO DE 
SOUZA 

1495001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DEEDUCAÇÃO 

1 30/08/24 

MARIA RITA BONATTO SUCCO 2158101 ENFERMEIRO 2 29/08/24 A 
30/08/24 

PAMELA COSTA MARQUES 2631301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

5 02/09/24 A 
06/09/24 

PATRICIA MACHADO DA SILVA 2521701 PROFESSOR 1 02/09/24 

REGINA MARIA GUEDES 712001 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

5 23/08/24 A 
27/08/24 

SCHEILA DE FATIMA 
GUIMARAES AYRES MATOS 

2177702 MÉDICO 2 03/09/24 A 
04/09/24 

SUZANA BILHA MARIANO 1811502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 02/09/24 A 
04/09/24 

VANESSA LOPES DEBRASSI 1064311 PROFESSOR 1 02/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4379/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1109/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA CRISTINA XAVIER 1228012 PROFESSOR 1 02/09/24 

ANDRE LUIZ LUFT 1509204 MÉDICO 1 30/08/24 

DEBORA LUCIA MATIAS 
PEREIRA 

881701 PROFESSOR 1 02/09/24 

ELIZETE GOIS CARDOSO 1882102 PROFESSOR 2 02/09/24 A 
03/09/24 

GILSENE SILVA DOS PASSOS 2295301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 05/08/24 A 
06/08/24 

JOICE MARIA DUARTE XAVIER 1823202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/09/24 

MARA LUCIA REIS TEIXEIRA 1838903 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 02/09/24 

MARCIA REGINA MORAES DE 
MELO 

1672907 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/09/24 

MARIA BERNARDETH 
GONCALVES DE ALMEIDA 

1730901 PROFESSOR 2 03/09/24 A 
04/09/24 

ROSELY DE CARVALHO VIEIRA 
LACH 

661006 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 30/08/24 

SORAIA MARIA BALDANCA DE 
RAMOS 

1772911 PROFESSOR 1 02/09/24 

TREICY MICHELE RUEDIGER 1847301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 02/09/24 A 
04/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4380/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1108/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CARLOS EDUARDO DO AMARAL 2540401 GUARDA MUNICIPAL 3ª 

CLASSE 
1 31/08/24 

CARULINE EUFRASIO PEREIRA 2249701 PROFESSOR 2 02/09/24 A 
03/09/24 

CHRISTIANNE BARRETO 
ARRIAGA FERNANDES 

2311401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/09/24 

CRISTINA SPICKER REIS 2540101 GUARDA MUNICIPAL 3ª 
CLASSE 

1 31/08/24 

DENISE DA SILVA 1161011 PROFESSOR 1 04/09/24 

EMILDO DE BRITO JUNIOR 676717 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 30/08/24 

LILIANE DA SILVA PEIXER 1644206 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 30/08/24 

MARIZA SOARES CARDOSO 
MACHADO SANTOS 

1703004 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/09/24 A 
03/09/24 

MIRANDA APARECIDA 
INOCENCIO MENEGASSO 

1494701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 02/09/24 A 
05/09/24 

MIRIAM REGINA DOS SANTOS 1560902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

3 02/09/24 A 
04/09/24 

THAISE GONÇALVES CORREA 2018201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 01/09/24 A 
03/09/24 

TIAGO DA SILVA MARQUES 
PEREIRA 

1441804 PROFESSOR 1 02/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4381/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1138/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA JUSTI SOARES  1337809 PROFESSOR  01 05/09/24 

IVANI BUBLITZ  1903402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

05 04/09/24 A 
08/09/24 

JOICE CRISTINA PEREIRA  2316001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 05/09/24 

MARA LUCIA HIRSCH CARNEIRO 
DOS SANTOS  

1854101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

04 03/09/24 A 
06/09/24 

MARIA CAROLINA PEREIRA DE 
A. FRANCISCO  

1388725 PROFESSOR  02 05/09/24 A 
06/09/24 

MARIANA CAROLINA DOS 
SANTOS TUSKI  

2310101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 06/09/24 

PAULA VICTORIA CANALLI 
PACHECO DA VEIGA  

2183801 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 29/08/24 

RITA DE CASSIA TOMASI 
NASCIMENTO  

1686107 PROFESSOR  01 05/09/24 

SANDRA REGINA NIEHUES  744705 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO  

01 02/09/24 

TERESINHA DE FATIMA ROSINI  916701 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS  

03 16/09/24 A 
18/09/24 

TERESINHA ORACI RAMPELOTTI  1382501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 05/09/24 A 
06/09/24 

THIAGO VINICIUS BASTIAN  2202201 PROFESSOR  02 05/09/24 A 
06/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4382/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1139/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA JUSTI SOARES  1337809 PROFESSOR  01 06/09/24 

CHRISLAYNE EVANGELISTA 
BRIÃO  

1829701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 04/09/24 

DANIELA DE VARGAS CARRERA  1801016 PROFESSOR  01 05/09/24 

DAYANE PERES  1734902 AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS  

01 04/09/24 

FERNANDO PETER SCHEFFER 
MOREIRA  

2403302 PROFESSOR  02 03/09/24 A 
04/09/24 

MARIA AUGUSTA NASCIMENTO 
B R DOS SANTOS  

2297101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 05/09/24 

MARIA SIMONE RODRIGUES DOS 
S LONZETTI  

1573605 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 06/09/24 

OTILIA PEREIRA  1259002 ARTIFICE  04 06/09/24 A 
09/09/24 

RENATA REGINATTO ROQUE  1389306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 04/09/24 

ROSANGELA DE OLIVEIRA  2085801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 06/09/24 

ROSIMERI APARECIDA DA 
ROCHA POLEZA  

2170701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 06/09/24 

SIMONE VANZUITA  182301 PROFESSOR  01 06/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4383/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1141/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA JULIA MORAIS GUERREIRO  2175801 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM  
05 29/08/24  E 

01/09/24 A 
04/09/24 

ANA PAULA DOGNINI  1289108 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 11/09/24 

CARLOS EDUARDO DO AMARAL  2540401 GUARDA MUNICIPAL 3ª 
CLASSE  

01 10/09/24 

CLAUDIA MARIA DA SILVA 
REBELO  

919803 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 10/09/24 

ELIANE ALVES  1111601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 11/09/24 A 
13/09/24 

FLAVIA CITTADIN MARCOS  1811005 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 10/09/24 

JOSIANE ASSINI  2226701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/09/24 

JOYCE BEATRIZ LAUREANO 
CAETANO  

1089804 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

02 10/09/24 A 
11/09/24 

ROSANA CRISTINA MOURA 
BONFIM  

2286801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 11/09/24 A 
12/09/24 

SILVESTRE SILVIO SEVERINO  685409 PROFESSOR  01 10/09/24 

THAINA GONÇALVES DANTAS 
GODINHO  

2149406 PROFESSOR  02 10/09/24 A 
11/09/24 

ZILCA DOLORES DE MATTOS 1679302 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 11/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4384/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1140/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
DANIELA DUARTE ROSA  1140802 PROFESSOR  01 10/09/24 

ELIANE LILIENBORN MIGUEIS 
CORDEIRO  

1580704 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

04 10/09/24 A 
13/09/24 

HENRIQUE CABRAL DE GOES  2522301 PROFESSOR  03 11/09/24 A 
13/09/24 

JONATHAN NICOLAS SCHOIER  2515501 AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

01 11/09/24 

JUZIANE DE PAULA OLIVEIRA  2212106 PROFESSOR  03 04/09/24 A 
06/09/24 

LUCELIA SURDI BONATTI  1117305 ENFERMEIRO  02 05/09/24 A 
06/09/24 

LUCIANA MAIARA DE OLIVEIRA  2457101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO  ESPECIAL  

01 10/09/24 

MARCELO DE OLIVEIRA 
LAZZARONI  

1928902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 07/09/24 

MIQUELINE KIST  1847001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 11/09/24 A 
12/09/24 

RAFAELA HOFFMEISTER DOS 
SANTOS SCAPINI  

2409402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 06/09/24 

SHIRLEY SOARES PEREIRA DAS 
NEVES  

1718105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/09/24 

SIMONE APARECIDA MIRANDA 
SETTI  

182101 PROFESSOR  01 11/09/24 

                                                              Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                         PORTARIA N.º 4385/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 1128/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA LUIZA REIS VASQUES 1120101 NUTRICIONISTA 01 17/09/24 

ANDRE REINERT 2165801 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 16/09/24 

BETIANE CAMILA POLHEIN 1500306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 13/09/24 

DANIELLE DA SILVA SOUZA 1552807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 17/09/24 A 
18/09/24 

ELEDIANE MOREIRA DA SILVA 
CORDEIRO 

2036501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DEEDUCAÇÃO 

01 12/09/24 

FERNANDA CAROLINA DOS 
SANTOS 

2515801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 18/09/24 

FLAVILA KETINE SOUSA  1618502 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

02 16/09/24 A 
17/09/24 

GREYCIANE DIAS PEIRÃO 614602 PROFESSOR 02 02/09/24 A 
03/09/24 

MARIA HELENA ANFLOR GRASSI 1587001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 17/09/24 

NATASCHE RIBEIRO PESSOA 1796702 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 13/09/24 

SABRINA FERNANDES DOS 
SANTOS 

2433401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESSPECIAL 

02 05/09/24 A 
06/09/24 

SABRINA VALE SOARES 1835102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 17/09/24 

                                                             Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                                                 
                                                         PORTARIA N.º 4386/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 1129/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANNELIZE SABEL  1250604 ENFERMEIRO  01 16/09/24 

EVELYN  HELEN FELIZARDO  1750603 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 17/09/24 

FRANCINY DE LIMA CAMPOS  2133503 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 12/09/24 

IARA PRIMITIVO 2163501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 13/09/24 

INGRYD  GUIMARAES DE SOUZA 
B DE A BRITO  

2164701 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 10/09/24 

JANETE FERREIRA DA CRUZ  1535101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 13/09/24 

LAISSA FERNANDA DA SILVA 2382505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

05 26/08/24 A 
30/08/24 

LUCIANA MARTINS  1399002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DEEDUCAÇÃO 

01 28/08/24 

RENATA APARECIDA DA SILVA  772106 SUPERVISOR ESCOLAR  02 16/09/24 A 
17/09/24 

ROSANA BUENO DE OLIVEIRA  1727105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 16/09/24 

TAMARA DA ROCHA SAMUEL  2454101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/09/24 

TANIA MARIA DE SOUZA  1862605 PROFESSOR  05 16/09/24 A 
20/09/24 

                                                             Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                                                 
                                                         PORTARIA N.º 4387/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 1131/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BRUNA MARTINS VICENTIN  1936102 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

02 12/09/24 A 
13/09/24 

CLEDINEIA PASQUALI PIVATTO  1517901 PSICÓLOGO  09 26/09/24 A 
04/10/24 

CLEUSA MARIA BOFF  2396101 SUPERVISOR ESCOLAR  12 17/09/24 A 
28/09/24 

JULIANA ASSUMPÇAO BARSKI  1568102 TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL  

02 19/09/24 A 
20/09/24 

MIRTES CRISTIANE SILVA  229201 PSICÓLOGO  01 30/08/24 

ROMULO MAFRA  363202 MOTORISTA  15 23/09/24 A 
07/10/24 

                                                             Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                          
          
 

                PORTARIA N.º 4388/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
BRUNO OTAVIO DA CRUZ GOMES, matrícula nº 
2283603, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR EXECUTIVO, da PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 21 de outubro 
de 2024. 

 
 
        Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
    Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                          
          
 

                PORTARIA N.º 4389/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, DANYEL PERÃO, matrícula nº 2442001, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR I, do GABINETE DO PREFEITO, a 
contar de 21 outubro de 2024. 

 
      Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
    Prefeito Municipal de Itajaí 
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                PORTARIA N.º 4390/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA REGIS, matrícula nº 
2506701, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 21 outubro de 2024. 

 
      Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
    Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 
 
 
                

 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 4391/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA REGIS, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR I, do GABINETE DO PREFEITO. 
           

        Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 
    

   VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 4392/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, CAROLINE LAURENCIO SILVA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO, da PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO. 
           

        Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 

 
 
    

   VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 4393/2024 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 1027/2024 – SIPE nº 308974/2024-e e ao 
requerimento do servidor RICARDO ROGER SANCHES, 
matrícula nº 2197702, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve: 
 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 
1995, pelo período de 14 de outubro de 2024  a 18 de outubro 
de 2024. 
 
Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-
PATERNIDADE, em conformidade com o § 1º, do artigo 89, 
da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela 
Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 19 de 
outubro de 2024 a 02 de novembro de 2024. 
 
 

Itajaí, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

                                                         WILSON NELSON DUARTE 
     Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 
 
 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 4394/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 2333/2024 – SIPE nº 
307390/2024-e, da Secretaria Municipal de Educação e 
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, VANESSA DA SILVA 
CAMARA, matrícula nº 2260101, da Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Mariana Graciola, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 16 de outubro de 2024. 

 
  Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
   
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
      Prefeito Municipal de Itajaí 
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               PORTARIA N.º 4395/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à CI nº 2339/2024/DGP/SME ao SIPE nº 
307811/2024-e, e ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à servidora abaixo 
relacionada do cargo de provimento efetivo, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME CARGO CH A CONTAR DE: 

2306001 Ana Claudia 
Cavasini 

Agente em Atividades 
de Educação 40h 14/10/2024 

 
           Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 

 
         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                 Prefeito Municipal de Itajaí 
 

 

                                                                                                 

  

 

 

PORTARIA N.º 4396/2024 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que consta nos autos do Processo nº 4682/2024 e do Ofício nº 
383/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve 
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ANA 
CRISTINA REISER, matrícula nº 715501, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de outubro de 2024. 

 
                     Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 

 

                                                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                 

  

 

 

PORTARIA N.º 4397/2024 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que consta nos autos do Processo nº 6976/2024 e do Ofício nº 
394/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve 
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora 
FERNANDA PICCOLO, matrícula nº 835401, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 18 de março de 2023. 

 
                     Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 

 

                                                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

 

 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 4398/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos 
do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, ROSIARA FELISBERTO CUSTODIO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 
      Itajaí, 16 de outubro de 2024. 

 
 
   
 
 

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4399/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve  TORNAR SEM EFEITO a portaria 
4082/2024 de 02 de outubro de 2024, publicada no Jornal 
do Município - Edição  nº 2857, de 02 de outubro de 2024, 
que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à servidora 
PRISCILA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula nº 
2054002, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
                       Itajaí, 16 de outubro de 2024.  
 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4400/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve  TORNAR SEM EFEITO a portaria 
4083/2024 de 02 de outubro de 2024, publicada no Jornal 
do Município - Edição  nº 2857, de 02 de outubro de 2024, 
que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à servidora 
FRANCIELLY BEGNOSSI, matrícula nº 1539402, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
                       Itajaí, 16 de outubro de 2024.  
 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


